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Médico Oficial do Estado para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado.

9.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 5 (cinco) dias contados da realização do exame, não cabendo 
qualquer recurso da decisão proferida.

9.4. Concluídos os exames a que se referem os itens 9.1 
e 9.2 do presente Capítulo, o candidato deverá apresentar os 
respectivos laudos, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da 
data de sua expedição.

10. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as 
atribuições da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
o candidato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 

os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

2. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

3. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 2 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram. Entende–se por “concorrência 
ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se decla-
raram como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabilitados. 
Entende–se por candidato inabilitado aquele que não alcançar 
ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo Simpli-
ficado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-
lário de inscrição.

d) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

e) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado (ela-
borado conforme modelo constante do ANEXO IV deste Edital) 
e documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quanto:
a) Deixar de atender às condições para inscrição listadas no 

item 1 presente Capítulo.
b) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
c) Deixar de atender a uma das condições para inscrição 

previstas na alínea “i” do item 1 do presente Capítulo.
d) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
e) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Não será possível corrigir ou alterar informações após 
a finalização da inscrição.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar 
nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, 
de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 59.591, de 
14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição no Processo 
Seletivo Simplificado, desde que a deficiência seja compatível 
com as atribuições da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. O candidato declarará ser pessoa com deficiência, 
indicando–a na ficha de inscrição em campo específico e pro-
videnciará, até o término da inscrição, os documentos a seguir:

3.1. Laudo médico original ou cópia autenticada legível, 
com:

a) Validade de 2 (dois) anos a contar da data de início da 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado, quando a deficiência 
for permanente ou de longa duração; ou

b) Validade de 1 (um) ano a contar da data de início da 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado, quando a deficiência 
não for permanente ou de longa duração.

3.2. O laudo médico deverá atestar o tipo de deficiência e 
o seu grau, com expressa referência ao Código Internacional de 
Doença – CID 10, contendo a assinatura e o carimbo do CRM do 
médico responsável por sua emissão.

3.3. Anexar ao laudo médico as informações como: nome 
completo, número de Registro Geral – RG, número do Cadastro 
de Pessoa Física – CPF e a identificação do Processo Seletivo 
Simplificado a ser pleiteado.

4. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
mediante requerimento que constitui o ANEXO V do presente 
Edital, as ajudas técnicas e condições específicas necessárias 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

4.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

4.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

5. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

6. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

7. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

8. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

9. No prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
publicação das listas de classificação final, os candidatos com 
deficiência deverão se submeter à perícia médica, para verifica-
ção da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 
atribuições da função.

9.1. A perícia médica será realizada no Órgão Médico Oficial 
do Estado, por especialistas na área da deficiência de cada can-
didato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias 
contados do respectivo exame.

9.2. Quando a perícia médica concluir pela inaptidão, o 
candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias, após a publicação do 
resultado, para solicitar a realização de junta médica pelo Órgão 

 HOSPITAL MATERNIDADE INTERLAGOS 

WALDEMAR SEYSSEL - ARRELIA

 HOSPITAL MATERNIDADE INTERLAGOS WALDEMAR SEYS-
SEL - ARRELIA

RECURSOS HUMANOS
Portaria do Diretor Técnico de Saúde III, de 15/01/2021
O Diretor Técnico III do Hospital Maternidade Interlagos 

“Waldemar Seyssel – Arrelia”, no uso de sua competência 
que lhe é conferida pelo inciso I do artigo 33 do Decreto 
52.833/2008.

Expede: o particular instrumento para contratar, nos termos 
do artigo 13, decreto 54.682/2009.

Nome: CLÁUDIO PEREIRA DA SILVA
RG 45.063.331-7 - Órgão Emissor - SSP
Cargo Correspondente: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Jornada: 30 semanais
Referência - 3 A - EVNI-I
Período Contratual: 16/01/2021 a 16/01/2022
Processo: SES/1733956/2020
Despacho: 04/04/2020

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA – 
MOGI GUAÇU

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 206/03/2021, PROCESSO Nº

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE 

SOUZA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 09/08/2018, 
TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, 
para a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objeti-
vando a admissão temporária para atender a necessidade de 
excepcional interesse público, mediante as condições estabele-
cidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
Tecnologia da Informação Aplicada a 

Administração(Administração)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 41/2018 e, ainda, pela 
Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 18,35 (dezoito 
reais e trinta e cinco centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, 
da Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que 
se refere a Lei Complementar nº 1.317, de 21/03/2018.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS INSCRIÇÕES
1. São condições para inscrição:
a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-

lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Se estrangeiro, possuir o Registro Nacional de Estran-
geiro – RNE.

c) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
e) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das obrigações 

da função.
g) Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 

base no artigo 482 da CLT.
h) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

i) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 20/01/2021 até às 
23h59 de 03/02/2021.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec e, em seguida, Concursos.

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 Centro de Cadastro e Registro de Pessoal
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO
CONCURSO PÚBLICO PARA A CLASSE DE AGENTE DE 

ESCOLTA E VIGILÂNCIA PENITENCIÁRIA (SEXO MASCULINO)
(ref. EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES 

ESPECIAIS Nº 154/2014)
EDITAL CCP Nº 001 DE 15-1-2021
EXCLUSÃO DA LISTA DOS INAPTOS NA 4ª FASE E A CLASSI-

FICAÇÃO DE 1 CANDIDATO
A COMISSÃO DE CONCURSO (constituída no Departamento 

de Recursos Humanos da Secretaria da Administração Peniten-
ciária pela Resolução SAP nº 160/2014, publicada no DOE de 
13.11.2014), com base no disposto no Edital nº 154/2014 (publi-
cado no Diário Oficial do Estado em 14.11.2014), rerratificado por 
meio do Edital nº 162/2014 (publicado no Diário Oficial do Estado 
em 02.12.2014) e do Edital nº 168/2014 (publicado no Diário 
Oficial do Estado em 09.12.2014), que se referem ao Concurso 
Público para o cargo de Agente de Escolta e Vigilância Peniten-
ciária (sexo masculino) – à vista da constatação de erro material 
apurado após revisão nos documentos relativos à 4ª fase do can-
didato em tela realizada em razão da Ação Ordinária – Processo 
nº 1007575-53.2018.8.26.0053, proposta pelo candidato em tela 
junto à 10ª Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital em 
face da Fazenda Pública do Estado de São Paulo) – EXCLUI o 
candidato a seguir nominado da lista dos candidatos considera-
dos INAPTOS na 4ª fase (Comprovação de Idoneidade e Conduta 
Ilibada na Vida Pública e na Vida Privada e Investigação Social), 
divulgada por meio do Edital n° 023/2018, publicado no DOE de 
17.02.2018, bem como RETIFICA o Edital n° 167/2018, publicado 
no DOE de 24.11.2018, e sua(s) posterior(es) alteração(ções), para 
incluí-lo na respectiva classificação final, ficando, em consequên-
cia, reclassificados os demais candidatos a partir dessa posição.

LISTA GERAL
NOME - INSCRIÇÃO - DOCUMENTO - NOTA - CLASSIF. - 

SITUAÇÃO
ABIMAEL FERREIRA LUIZ - 0109380 0 - 429142845 SP - 

60,000 - 4.116º - Erro material
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 

possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO
CONCURSO PÚBLICO PARA A CLASSE DE AGENTE DE 

ESCOLTA E VIGILÂNCIA PENITENCIÁRIA (SEXO MASCULINO)
(ref. EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES 

ESPECIAIS Nº 154/2014)
EDITAL CCP 002 DE 15-1-2021
EXCLUSÃO DA LISTA DOS INAPTOS NA 4ª FASE E A CLASSI-

FICAÇÃO DE 1 CANDIDATO
(acórdão)
A COMISSÃO DE CONCURSO (constituída no Departamento 

de Recursos Humanos da Secretaria da Administração Peni-
tenciária pela Resolução SAP nº 160/2014, publicada no DOE 
de 13.11.2014), com base no disposto no Edital nº 154/2014 
(publicado no Diário Oficial do Estado em 14.11.2014), rerratifi-
cado por meio do Edital nº 162/2014 (publicado no Diário Oficial 
do Estado em 02.12.2014) e do Edital nº 168/2014 (publicado 
no Diário Oficial do Estado em 09.12.2014), que se referem ao 
Concurso Público para o cargo de Agente de Escolta e Vigilância 
Penitenciária (sexo masculino) – à vista do acórdão, transitado em 
julgado, da 4ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, na Apelação Cível nº 1003026-56.2018.8.26.0196, da 
Comarca de Franca/SP, em que é apelante o Senhor Valternei Alves 
da Silva e apelados a Fundação VUNESP e o Estado de São Paulo, 
oportunidade em que foi proferida a seguinte decisão: “Deram 
provimento em parte ao recurso”, julgando a ação procedente, 
determinando a reintegração do autor ao concurso – EXCLUI o 
candidato a seguir nominado da lista dos candidatos considera-
dos INAPTOS na 4ª fase (Comprovação de Idoneidade e Conduta 
Ilibada na Vida Pública e na Vida Privada e Investigação Social), 
divulgada por meio do Edital n° 023/2018, publicado no DOE de 
17.02.2018, bem como RETIFICA o Edital n° 167/2018, publicado 
no DOE de 24.11.2018, e sua(s) posterior(es) alteração(ções), para 
incluí-lo na respectiva classificação final, ficando, em consequên-
cia, reclassificados os demais candidatos a partir dessa posição.

LISTA GERAL
NOME - INSCRIÇÃO - DOCUMENTO - NOTA - CLASSIF. - 

SITUAÇÃO
VALTERNEI ALVES DA SILVA - 0101501 0 - 292037740 SP - 

70,000 - 1.695º - Acórdão
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 

possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

 UNIDADE: CENTRO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
"PROF. ALEXANDRE VRANJAC"

CONCURSO PÚBLICO: ANALISTA DE TECNOLOGIA - GEÓ-
GRAFO

I. E. Nº: 002/2020
COMUNICADO AOS CANDIDATOS
A Coordenadoria de Controle de Doenças, da Secretaria de 

Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial de Concurso 
Público, considerando o disposto no Decreto nº 65.463, de 12, 
publicado no D.O.E. de 13/01/2021, que dispõe sobre medidas de 
redução de despesas com pessoal e encargos sociais, no contex-
to da pandemia da COVID-19 (Novo Coronavírus), COMUNICA 
A SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO ANDAMENTO DO CONCURSO 
PÚBLICO PARA O CARGO DE ANALISTA DE TECNOLOGIA – GEÓ-
GRAFO, FICANDO, CONSEQUENTEMENTE, SEM EFEITO O CRO-
NOGRAMA PUBLICADO E RETIFICADO EM DOE DE 28/08/2020 
E 24/09/2020, RESPECTIVAMENTE.

Respeitosamente.
Comissão Especial de Concurso Público.

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI

 COMUNICADO AOS CANDIDATOS
O Conjunto Hospitalar do Mandaqui, da Coordenadoria 

de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por 
meio da Comissão Especial de Concurso Público, considerando 
o disposto no Decreto nº 65.463, de 12, publicado no D.O.E. de 
13/01/2021, que dispõe sobre medidas de redução de despesas 
com pessoal e encargos sociais, no contexto da pandemia da 
COVID-19 (Novo Coronavírus), COMUNICA A SUSPENSÃO TEM-
PORÁRIA DO ANDAMENTO DOS CONCURSOS PÚBLICOS para os 
cargos de Motorista de Ambulância (I.E. 010/2020) e Médico I nas 
Especialidades de: Cardiologia (I.E nº 008/2020), Cirurgia Torácica 
(I.E n° 007/2020), Endocrinologia e Metabologia (I.E. 011/2020), 
Neurocirurgia (I.E. 022/2020), Neurologia (I.E n° 006/2020), 
Oftalmologia (I.E nº 014/2020), Ortopedia e Traumatologia (I.E 
n° 003/2020), Pediatria com área de atuação em Infectologia 
Pediátrica (I.E Nº 005/2020), Pediatria com área de atuação em 
Medicina Intensiva Pediátrica (I.E. 023/2020), Urologia (I.E N° 
004/2020), ficando, consequentemente, ENCERRADAS AS INSCRI-
ÇÕES EM ANDAMENTO E CANCELADAS AS PROVAS PREVISTAS.

Respeitosamente.
Comissão Especial de Concurso Público

CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI

 COMUNICADO AOS CANDIDATOS

Pediátrica (I.E Nº 005/2020), Pediatria com área de atuação em 
Medicina Intensiva Pediátrica (I.E. 023/2020), Urol
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WELLINGTON ANANIAS DE OLIVEIRA BISPO - 466301674 - 
7135802 1 - 79 - 10-01-2021 - 16 horas

WELLINGTON ANASTACIO PARENTE - 29717274 - 6782250 
9 - 79 - 10-01-2021 - 16 horas

WELLINGTON BARBOSA DA SILVA LIMA - 531751508 - 
7131332 0 - 79 - 10-01-2021 - 16 horas

WELLINGTON CARDOSO MURCA - 461560197 - 7018074 
1 - 79 - 10-01-2021 - 16 horas

WELLINGTON DOS SANTOS SILVA SOUZA - 4477995755 - 
6985069 0 - 79 - 10-01-2021 - 16 horas

WELLINGTON FERNANDES OLIVEIRA - 37218943X - 
7029183 7 - 79 - 10-01-2021 - 16 horas

WELLINGTON NUNES ZICA - 33313431 - 6800189 4 - 79 - 
10-01-2021 - 16 horas

WELLINGTON RIBEIRO CARVALHO - 457952842 - 6719995 
0 - 79 - 10-01-2021 - 16 horas

WELLINGTON RIO - 462041657 - 6851476 0 - 79 - 10-01-
2021 - 16 horas

WELVIS DE SOUZA BEZERRA DE LIMA - 1847050 - 6730661 
6 - 79 - 10-01-2021 - 16 horas

WEMERSON DOS ANJOS FERNANDES - 540932759 - 
6974170 0 - 79 - 10-01-2021 - 16 horas

WESLEI GOMES SILVA - 658857939 - 6643234 0 - 79 - 
10-01-2021 - 16 horas

WESLEI RAMOS BATISTA - 471016755 - 7128391 9 - 79 - 
10-01-2021 - 16 horas

WESLEY ANDRADE DA SILVA - 461378929 - 6824115 1 - 79 
- 10-01-2021 - 16 horas

WESLEY BRUNO DA SILVA CRUZ - MG18688338239 - 
7083386 9 - 79 - 10-01-2021 - 16 horas

WESLEY DE MORAIS - 481558342 - 6806392 0 - 79 - 10-01-
2021 - 16 horas

WESLEY GAGLIOTTI SOUSA - 534428113 - 6991738 8 - 79 
- 10-01-2021 - 16 horas

WESLEY GUILHERMINO DE SENA - 366451509 - 7078245 
8 - 79 - 10-01-2021 - 16 horas

WESLEY SANTANA BARBOSA - 379138888 - 6750350 0 - 79 
- 10-01-2021 - 16 horas

WESLEY SILVA - 379767211 - 7152196 8 - 79 - 10-01-2021 
- 16 horas

WESLLEY ALEXANDRE DE TOLEDO SANTOS - 544730938 - 
7073362 7 - 79 - 10-01-2021 - 16 horas

WHITALO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA - 491756495 - 
7103268 1 - 79 - 10-01-2021 - 16 horas

WIDERSON PEDRO ADELINO DA SILVA - 371322133 - 
6667378 0 - 79 - 10-01-2021 - 16 horas

WILIAN SILVA DO NASCIMENTO - 4924897500 - 6864695 
0 - 80 - 10-01-2021 - 16 horas

WILLIAM BELLO DA GUARDA FERREIRA - 429514050 - 
7036555 5 - 80 - 10-01-2021 - 16 horas

WILLIAM GOMES DE LIMA - 631754878 - 7150486 9 - 80 
- 10-01-2021 - 16 horas

WILLIAM RODRIGUES - 481562369 - 6808814 0 - 80 - 
10-01-2021 - 16 horas

WILLIAM SAMPAIO SILVA - 40049310X - 6676714 8 - 80 - 
10-01-2021 - 16 horas

WILLIAN AFONSO DA SILVA PEREIRA - 380356879 - 
6648969 5 - 80 - 10-01-2021 - 16 horas

WILLIAN DE TULIO SANTOS - 472611008 - 6638590 3 - 80 
- 10-01-2021 - 16 horas

WILLIAN FRANCISCO DA SILVA - 489264098 - 6667178 
7 - 80 - 10-01-2021 - 16 horas

WILLIAN GABRIEL DA SILVA RAMOS - 419042970 - 6647339 
0 - 80 - 10-01-2021 - 16 horas

WILLIAN LUCAS DA SILVA VIANA - 556260582 - 7105827 
3 - 80 - 10-01-2021 - 16 horas

WILLIAN ROBERTO DE OLIVEIRA GAVIOLI - 497278376 - 
7123202 8 - 80 - 10-01-2021 - 16 horas

WILLIANNE EVELYN SILVA PEREIRA - 219270445 - 7126361 
6 - 80 - 10-01-2021 - 16 horas

WILSON CEZARIO JUNIOR - 480770335 - 7164053 3 - 80 - 
10-01-2021 - 16 horas

WITALO DIEGO MARCOLINO DA SILVA - 453946537 - 
7145805 0 - 80 - 10-01-2021 - 16 horas

YAGO HUDSON SOARES MARTIS - 470694409 - 7121634 
0 - 80 - 10-01-2021 - 16 horas

YAGO LEONE DE SOUZA QUEIROZ - 380286804 - 6659079 
5 - 80 - 10-01-2021 - 16 horas

YASMINE SILVA OLIVEIRA - 507704253 - 6752067 7 - 80 - 
10-01-2021 - 16 horas

YGOR SOUZA HOMEM - 527902032 - 6677577 9 - 80 - 
10-01-2021 - 16 horas

YOHANA FERREIRA ROCES - 384.696.235 - 6650706 5 - 80 
- 10-01-2021 - 16 horas

ZACARIAS SOUZA DOS SANTOS JUNIOR - 555009439 - 
6787469 0 - 80 - 10-01-2021 - 16 horas

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
UNIDADE: COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CARGO: MÉDICO I - MÉDICO I DA ESPECIALIDADE GINECO-

LOGIA E OBSTETRICIA E ENFERMEIRO
EDITAL Nº 145/2020
EDITAL DE RETIFICAÇÃO
A COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE, da Secretaria 

de Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial de Processo 
Seletivo Simplificado Emergencial, instituída para o presente 
certame, RETIFICA o Edital nº 144/2020, publicado em D.O.E 
de 18/12/2020, do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMER-
GENCIAL para o cargo de Médico I; Médico I da especialidade 
Ginecologia e Obstetrícia e Enfermeiro.

ONDE SE LÊ:
ANEXO I
CRONOGRAMA PREVISTO
DATA - EVENTO
18/12/2020 – Publicação do Edital de Abertura de Inscrição.
07/01/2021 à 21/01/2021 – Período de Inscrição.
27/01/2021 – Publicação do Resultado de Avaliação dos 

Títulos/Currículo.
28/01/2021 à 29/01/2021 – Período de Recurso relativo à 

Avaliação dos Títulos/Currículo.
04/01/2021 – Resultado Final / Classificação Final Geral 

e Especial
LEIA-SE:
ANEXO I
CRONOGRAMA PREVISTO
DATA - EVENTO
18/12/2020 – Publicação do Edital de Abertura de Inscrição.
07/01/2021 à 21/01/2021 – Período de Inscrição.
27/01/2021 – Publicação do Resultado de Avaliação dos 

Títulos/Currículo.
28/01/2021 à 29/01/2021 – Período de Recurso relativo à 

Avaliação dos Títulos/Currículo.
04/02/2021 – Resultado Final / Classificação Final Geral 

e Especial

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
 UNIDADE: CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): NEUROCIRURGIA
I. E. Nº: 022/2020
EDITAL Nº 084/2020
PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INS-

CRIÇÕES
Conjunto Hospitalar do Mandaqui, da Coordenadoria de 

Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 

VANDERLEI PEREIRA DA ROZA JUNIOR - 534524187 - 
6897855 3 - 76 - 10-01-2021 - 14 horas

VANDERSON NASCIMENTO DA SILVA - 340494888 - 
7162712 0 - 76 - 10-01-2021 - 14 horas

VANESSA DOS SANTOS - 430639223 - 6833571 7 - 76 - 
10-01-2021 - 14 horas

VERONICA PEREIRA DA SILVA DO BONFIM - 545025564 - 
7012254 7 - 76 - 10-01-2021 - 14 horas

VICTOR AUGUSTO DOS SANTOS - 17.584.082 - 7131266 
8 - 76 - 10-01-2021 - 14 horas

VICTOR BROCENSCHI - 531220023 - 7129172 5 - 76 - 
10-01-2021 - 14 horas

VICTOR DE SOUSA REIS - 382105655 - 7159477 9 - 76 - 
10-01-2021 - 14 horas

VICTOR GUIMARAES DAMACENA - 503275773 - 6757887 
0 - 76 - 10-01-2021 - 14 horas

VICTOR HENRIQUE GUIMARAES DA SILVA - 448823536 - 
7155394 0 - 76 - 10-01-2021 - 14 horas

VICTOR HUGO BARRETO DE SANTANA - 447923638 - 
7130897 0 - 76 - 10-01-2021 - 14 horas

VICTOR HUGO DE JESUS - 494766037 - 7141891 1 - 76 - 
10-01-2021 - 14 horas

VICTOR HUGO FRANCA DOS SANTOS - 366519426 - 
6849727 0 - 76 - 10-01-2021 - 14 horas

VICTOR HUGO HERRERO GOMES DOS SANTOS - 459595118 
- 7099963 5 - 76 - 10-01-2021 - 14 horas

VICTOR HUGO LIMA DA SILVA - 455578606 - 6911077 8 - 
76 - 10-01-2021 - 14 horas

VICTOR HUGO SEVERINO - 581161233 - 6895399 2 - 76 - 
10-01-2021 - 14 horas

VICTOR HUGO SOUZA DE PAULA - 378332909 - 6782995 
3 - 76 - 10-01-2021 - 14 horas

VICTOR MARTINS DOS REIS - 4394013800 - 7155045 3 - 76 
- 10-01-2021 - 14 horas

VICTOR MIGUEL VIANNA FIGUEIREDO - 381.977.924 - 
6658763 8 - 76 - 10-01-2021 - 14 horas

VICTOR OLIVEIRA SILVA - 380362843 - 6740766 8 - 77 - 
10-01-2021 - 14 horas

VICTOR PEREIRA DA PAZ - 37658158X - 7128420 6 - 77 - 
10-01-2021 - 14 horas

VICTORIA FATIMA DE LIMA - 522443035 - 7125579 6 - 77 
- 10-01-2021 - 14 horas

VINICIOS EDUARDO DA SIVA - 484046317 - 6754730 3 - 77 
- 10-01-2021 - 14 horas

VINICIUS BARBOZA BAVARESCO CORRARO - 5056447577 
- 7070959 9 - 77 - 10-01-2021 - 14 horas

VINICIUS BORGES NOGUEIRA - 546940377 - 7089523 6 - 
77 - 10-01-2021 - 14 horas

VINICIUS BUENO BEZERRA - 573403181 - 6719336 6 - 77 
- 10-01-2021 - 14 horas

VINICIUS CAMILLO GRACA DA SILVA - 503984826 - 
7162082 6 - 77 - 10-01-2021 - 14 horas

VINICIUS DE OLIVEIRA - 52853395 - 7175631 0 - 77 - 
10-01-2021 - 14 horas

VINICIUS DE SOUZA NARDELI MOLITOR - 386707492 - 
7147490 0 - 77 - 10-01-2021 - 14 horas

VINICIUS EDUARDO DE SOUZA CELESTINO - 500776064 - 
6992308 6 - 77 - 10-01-2021 - 14 horas

VINICIUS FERREIRA DE BARROS - 498491183 - 6784452 
9 - 77 - 10-01-2021 - 14 horas

VINICIUS FERREIRA MACHADO - 525836263 - 7129191 
1 - 77 - 10-01-2021 - 14 horas

VINICIUS GARBOSA DELMOND - 45.672.761 9 - 7123102 
1 - 77 - 10-01-2021 - 14 horas

VINICIUS GUILHERME MAZUCCO TIRLONI DOS SANTOS - 
391260698 - 6835990 0 - 77 - 10-01-2021 - 14 horas

VINICIUS GUIMARAES AMADO - 563098909 - 7124641 
0 - 77 - 10-01-2021 - 14 horas

VINICIUS HENRIQUE RODRIGUES RIBEIRO - 386926505 - 
6817526 4 - 77 - 10-01-2021 - 14 horas

VINICIUS JOSE MORATO RIBEIRO - 381584884 - 7051613 
8 - 77 - 10-01-2021 - 14 horas

VINICIUS LEVI DOS SANTOS COSTA - 522707488 - 6667723 
8 - 77 - 10-01-2021 - 14 horas

VINICIUS LOPES GUEDES - 370.689.884 - 6808305 0 - 77 - 
10-01-2021 - 14 horas

VINICIUS LOURENCO PEREIRA - 503483035 - 7050378 8 - 
77 - 10-01-2021 - 14 horas

VINICIUS PARADELLA SILVA - 389166637 - 6649444 3 - 77 
- 10-01-2021 - 14 horas

VINICIUS SOUZA BARBOSA - 417526027 - 7002376 0 - 78 
- 10-01-2021 - 15 horas

VITOR ADRIANO TRINDADE FERREIRA - 581.246.081 - 
6841552 4 - 78 - 10-01-2021 - 15 horas

VITOR AUGUSTO - 541792738 - 7054801 3 - 78 - 10-01-
2021 - 15 horas

VITOR CAMILO BARBOZA DE LIMA - 48902586 - 6708301 
3 - 78 - 10-01-2021 - 15 horas

VITOR CUENCA DO PRADO - 456666679 - 7069508 3 - 78 
- 10-01-2021 - 15 horas

VITOR DONIZETE SOARES DA SILVA - 567518814 - 6848473 
9 - 78 - 10-01-2021 - 15 horas

VITOR HUGO DA SILVA RODRIGUES - 624611139 - 6649525 
3 - 78 - 10-01-2021 - 15 horas

VITOR HUGO DOS REIS - 396158833 - 7142649 3 - 78 - 
10-01-2021 - 15 horas

VITOR HUGO GONCALVES GODUTO - 474356449 - 6682218 
1 - 78 - 10-01-2021 - 15 horas

VITOR LUIGI MOLLICA PIRES - 434.331.582 - 7094673 6 - 
78 - 10-01-2021 - 15 horas

VITOR LUIZ RIBEIRO - 500.264.867 - 7123722 4 - 78 - 
10-01-2021 - 15 horas

VITOR MARIANO BARBOSA - 498833616 - 7145615 5 - 78 
- 10-01-2021 - 15 horas

VITORIA DA SILVA BATISTA BEZERRA DE LIMA - 587423778 
- 6795570 3 - 78 - 10-01-2021 - 15 horas

VITORIA DIAS TEIXEIRA - 44.595.878 9 - 6770865 0 - 78 - 
10-01-2021 - 15 horas

VITORIA KAROLINE RODRIGUES LOBO - 455500459 - 
7000995 3 - 78 - 10-01-2021 - 15 horas

VITORIANO FRANCISCO SILVA COSTA - 445100606 - 
7142331 1 - 78 - 10-01-2021 - 15 horas

VITTORIA DE LIMA CORREIA - 525590699 - 6772315 2 - 78 
- 10-01-2021 - 15 horas

VIVIANE ALMEIDA CRISMA - 380408776 - 6792981 8 - 78 
- 10-01-2021 - 15 horas

VIVIANE GABRIELA BARBOSA - 577795466 - 6660783 3 - 
78 - 10-01-2021 - 15 horas

WAGNER LEITE DA SILVA FILHO - 505100381 - 6709502 
0 - 78 - 10-01-2021 - 15 horas

WAGNER RODRIGUES ALVES - 472261009 - 6640261 1 - 78 
- 10-01-2021 - 15 horas

WALERIA GONCALVES CRUZ PORCELLI - 368324710 - 
6646098 0 - 78 - 10-01-2021 - 15 horas

WALLACE DA SILVA FEITOSA FERREIRA - 331106899 - 
6986886 7 - 78 - 10-01-2021 - 15 horas

WALLACE JONES DOS SANTOS - 414138739 - 7097595 7 - 
79 - 10-01-2021 - 16 horas

WALLAS LUCAS SOUZA DIAS - 524584850 - 6638720 5 - 79 
- 10-01-2021 - 16 horas

WALLAS PEREIRA DE SOUZA - 654357225 - 6836524 1 - 79 
- 10-01-2021 - 16 horas

WANESSA AMARANTE FONSECA - 48790588X - 6918221 
3 - 79 - 10-01-2021 - 16 horas

WEDEN SILVA SOARES - 399612816 - 6866392 7 - 79 - 
10-01-2021 - 16 horas

WELINGTON SANTOS OLIVEIRA - 361794721 - 7125878 
7 - 79 - 10-01-2021 - 16 horas

TAINA ALMEIDA SENA DE JESUS - 509272708 - 6971688 
9 - 73 - 09-01-2021 - 16 horas

TAINARA VICENTE DA SILVA - 425875659 - 6669867 7 - 73 
- 09-01-2021 - 16 horas

TALES GABRIEL DA SILVA RODRIGUES - 38926507X - 
6901145 1 - 73 - 09-01-2021 - 16 horas

TALIA ROSA DO NASCIMENTO NOVAES - 558637334 - 
6846039 2 - 73 - 09-01-2021 - 16 horas

TALITA ALVES DOS SANTOS - 472132507 - 7175540 3 - 73 
- 09-01-2021 - 16 horas

TALITA FERNANDA GUALBERTO - 4895248255 - 7139400 
1 - 73 - 09-01-2021 - 16 horas

TAMARA TARTAGLIONI - 494770685 - 6647625 9 - 73 - 
09-01-2021 - 16 horas

TAMARYS MAIARA PAULINO - 462938931 - 6665299 5 - 73 
- 09-01-2021 - 16 horas

TAMIRES CANDIDO PEREIRA DE JESUS - 507933552 - 
6643746 6 - 73 - 09-01-2021 - 16 horas

TAMIRES LIMA RIBEIRO - 491935882 - 7101775 5 - 73 - 
09-01-2021 - 16 horas

TAMIRES VITORIA BRAZ DE CARVALHO - 16852844 - 
7005936 5 - 73 - 09-01-2021 - 16 horas

TAMIRYS SOUSA MAGRINI - 594088367 - 6972850 0 - 73 - 
09-01-2021 - 16 horas

TARCISIO SILVA DA COSTA - 561700138 - 7128518 0 - 73 - 
09-01-2021 - 16 horas

TAUANA CRISTINA DOS SANTOS NUNES - 495873822 - 
6851841 2 - 74 - 10-01-2021 - 13 horas

TAYNA MARIA DA SILVA - 49719093X - 7103930 9 - 74 - 
10-01-2021 - 13 horas

THACIO GABRIEL TEOFILO DA SILVA - 507790510 - 6811524 
5 - 74 - 10-01-2021 - 13 horas

THAILA ARAUJO DINIZ - 467075505 - 6685318 4 - 74 - 
10-01-2021 - 13 horas

THAINARA APARECIDA FERRAZ DA SILVA - 485806320 - 
6862659 2 - 74 - 10-01-2021 - 13 horas

THAIS ALVES DE LIMA BARBOSA - 492005977 - 6769588 
4 - 74 - 10-01-2021 - 13 horas

THAIS APARECIDA DA SILVA - 366715938 - 7119655 2 - 74 
- 10-01-2021 - 13 horas

THAIS APARECIDA FERREIRA DE FREITAS - 453387172 - 
6772513 9 - 74 - 10-01-2021 - 13 horas

THAIS NAVOSCONE DAMASCENO - 55254971X - 6801322 
1 - 74 - 10-01-2021 - 13 horas

THAIS SANTOS DA SILVA - 44772616X - 6680695 0 - 74 - 
10-01-2021 - 13 horas

THAIS SANTOS DE OLIVEIRA - 542960631 - 7073186 1 - 74 
- 10-01-2021 - 13 horas

THAISE ARIENE DE OLIVEIRA VIEIRA - 477447405 - 6646951 
1 - 74 - 10-01-2021 - 13 horas

THAISSA CAROLINE FELIPPE DE OLIVEIRA - 503822103 - 
6828770 4 - 74 - 10-01-2021 - 13 horas

THALES EDUARDO ANAXIMANDRO DE JESUS C OLIVEIRA - 
482609187 - 6876674 2 - 74 - 10-01-2021 - 13 horas

THAMIRYS DE JESUS BARBOSA - 462546998 - 6865670 
0 - 74 - 10-01-2021 - 13 horas

THARLES MICHAEL DE PAULA DA SILVA - 370909070 - 
6689808 0 - 74 - 10-01-2021 - 13 horas

THAYNA APARECIDA AMARAL - 498079740 - 7143684 7 - 
74 - 10-01-2021 - 13 horas

THAYNA GARCIA NOVAIS - 449444119 - 7139476 1 - 74 - 
10-01-2021 - 13 horas

THAYNARA DA SILVA BATISTA - 536692063 - 6929870 0 - 
74 - 10-01-2021 - 13 horas

THAYNARA MANCANO SILVA SOUZA - 429610063 - 
6952665 6 - 74 - 10-01-2021 - 13 horas

THAYS SILVA SANTOS - 585166353 - 6650426 0 - 74 - 
10-01-2021 - 13 horas

THIAGO ALMEIDA JESUS SANTOS - 537829775 - 6641140 
8 - 74 - 10-01-2021 - 13 horas

THIAGO AUGUSTO PEREIRA DA SILVA - 490596204 - 
6734407 0 - 74 - 10-01-2021 - 13 horas

THIAGO CARDOSO - 134075805 - 7128035 9 - 74 - 10-01-
2021 - 13 horas

THIAGO DE PAULA DOMINGUES - 503698945 - 7142088 
6 - 74 - 10-01-2021 - 13 horas

THIAGO FERREIRA DE JESUS - 48822844X - 6927492 4 - 75 
- 10-01-2021 - 13 horas

THIAGO HENRIQUE LIMA DA SILVA - 555730761 - 6942908 
1 - 75 - 10-01-2021 - 13 horas

THIAGO MACHADO MACEDO - 459102175 - 6856342 6 - 
75 - 10-01-2021 - 13 horas

THIAGO MARCELLO AMORIM OLIVEIRA - 385489432 - 
6862784 0 - 75 - 10-01-2021 - 13 horas

THIAGO RIBEIRO BEZERRA - 500083757 - 7039089 4 - 75 
- 10-01-2021 - 13 horas

THOMAS ROBERTO RODRIGUES GOMES - 398208864 - 
6892251 5 - 75 - 10-01-2021 - 13 horas

THOMAZ BARBOZA DA CEUZ - 355578530 - 7122867 5 - 75 
- 10-01-2021 - 13 horas

THOMAZ ESTEVAM GONCALVES - 445495297 - 6645773 
4 - 75 - 10-01-2021 - 13 horas

THUANY CAROLINI PEREIRA ROL - 405104480 - 6825100 
9 - 75 - 10-01-2021 - 13 horas

TIAGO CAJUEIRO DOS SANTOS - 476209511 - 6641641 
8 - 75 - 10-01-2021 - 13 horas

TIAGO DA SILVA BARBOSA - 487556392 - 6658689 5 - 75 
- 10-01-2021 - 13 horas

TIAGO DA SILVA SANTANA - 575675858 - 6668835 3 - 75 
- 10-01-2021 - 13 horas

TIAGO DO NASCIMENTO BATISTA - 561101905 - 7041184 
0 - 75 - 10-01-2021 - 13 horas

TIAGO JOSE ALVES DA SILVA - 472869784 - 7109266 8 - 75 
- 10-01-2021 - 13 horas

TIAGO MARQUES DA SILVA - 4412482755 - 6673535 1 - 75 
- 10-01-2021 - 13 horas

TIAGO MORAIS DA SILVA - 501011742 - 7102619 3 - 75 - 
10-01-2021 - 13 horas

TIAGO OLIVEIRA REIS - 47637747X - 6652873 9 - 75 - 
10-01-2021 - 13 horas

UEDER RENATO DE OLIVEIRA ARANTES - 1 787 408 - 
7018966 8 - 75 - 10-01-2021 - 13 horas

UILIAN COSTA OLIVEIRA - 462299661 - 6757820 9 - 75 - 
10-01-2021 - 13 horas

UIVE PEIXOTO SOARES - 628327870 - 6956770 0 - 75 - 
10-01-2021 - 13 horas

VAGNER FRANCISCO FERREIRA - 482312841 - 7039073 
8 - 76 - 10-01-2021 - 14 horas

VAGNER GALVAO CESARIO - 470917155 - 6685358 3 - 76 
- 10-01-2021 - 14 horas

VALBER SANTOS BATISTA LEITE - 391896271 - 7082112 
7 - 76 - 10-01-2021 - 14 horas

VALBERT LUIZ ANTONIO DA SILVA FERREIRA - 5003684788 
- 7130886 5 - 76 - 10-01-2021 - 14 horas

VALDEBEM MARTINS ROBERTO JUNIOR - 462594336 - 
6925458 3 - 76 - 10-01-2021 - 14 horas

VALDINEY PERES DE OLIVEIRA - 16695111 - 6706556 2 - 76 
- 10-01-2021 - 14 horas

VALDIR ANTONIO MARTINS DA SILVA JUNIOR - 582617753 
- 7138491 0 - 76 - 10-01-2021 - 14 horas

VALDIRENE DE JESUS LUIZ - 461434283 - 7158287 8 - 76 - 
10-01-2021 - 14 horas

VALTER DE SOUSA ASSUNCAO JUNIOR - 463356743 - 
6813156 9 - 76 - 10-01-2021 - 14 horas

VALTER DOS SANTOS - 550723808 - 7072027 4 - 76 - 
10-01-2021 - 14 horas

VALTER MARIO DE SOUZA CARNEIRO - 483916997 - 
6783241 5 - 76 - 10-01-2021 - 14 horas

RICARDO DE JESUS - 485072142 - 7148859 6 - 70 - 09-01-
2021 - 15 horas

RICARDO MATOS NUNES - 459310161 - 7148840 5 - 70 - 
09-01-2021 - 15 horas

RICARDO ROBERTO ROCHA - 463451053 - 6659879 6 - 70 
- 09-01-2021 - 15 horas

RICHARD TEODOSIO DIAS - 503096246 - 6647919 3 - 70 - 
09-01-2021 - 15 horas

RITCHIE DOS SANTOS BATINGA - 1388404907 - 7123923 
5 - 70 - 09-01-2021 - 15 horas

ROANA CRISTINA MARTINS DO NASCIMENTO - 59701887X 
- 6972435 0 - 70 - 09-01-2021 - 15 horas

ROBERT CARVALHO SANT ANA - 45944766X - 6641909 
3 - 70 - 09-01-2021 - 15 horas

ROBERT JORGE SILVA DOS SANTOS - 539869314 - 6687832 
2 - 70 - 09-01-2021 - 15 horas

ROBERT MICHEL DE SOUZA FREITAS - 462521333 - 
6674180 7 - 71 - 09-01-2021 - 15 horas

ROBERTO CARLOS PEREIRA ROCHA - 377574521 - 6812661 
1 - 71 - 09-01-2021 - 15 horas

ROBERTO DOS SANTOS SILVA - 4925079100 - 6645603 7 - 
71 - 09-01-2021 - 15 horas

ROBERTO OLIVEIRA CAMPOS FILHO - 379734321 - 6852016 
6 - 71 - 09-01-2021 - 15 horas

ROBSON DE AZEVDO SILVA - 581865 - 6869763 5 - 71 - 
09-01-2021 - 15 horas

ROBSON PEREIRA FREITAS - 498672815 - 6649364 1 - 71 - 
09-01-2021 - 15 horas

RODOLFO DE GODOI SILVA - 364940773 - 6735747 4 - 71 
- 09-01-2021 - 15 horas

RODRIGO AUGUSTO BARRETO SOARES - 490618406 - 
7087735 1 - 71 - 09-01-2021 - 15 horas

RODRIGO BATISTA DA SILVA - 333377205 - 7158649 0 - 71 
- 09-01-2021 - 15 horas

RODRIGO DE JESUS COELHO - 585722432 - 7145353 9 - 71 
- 09-01-2021 - 15 horas

RODRIGO DE MATOS ROCHA TRINDADE - 398971870 - 
6650836 3 - 71 - 09-01-2021 - 15 horas

RODRIGO DE OLIVEIRA PEREIRA - 480311699 - 7026280 
2 - 71 - 09-01-2021 - 15 horas

RODRIGO DOS SANTOS GOUVEIA - 535827647 - 6838413 
0 - 71 - 09-01-2021 - 15 horas

RODRIGO FERNANDES CIENCIA - 431853459 - 6643420 
3 - 71 - 09-01-2021 - 15 horas

RODRIGO FERNANDO ROCHA RAIMUNDO - 449459767 - 
6906204 8 - 71 - 09-01-2021 - 15 horas

RODRIGO GONCALVES RAMOS - 558063159 - 6720811 
8 - 71 - 09-01-2021 - 15 horas

RODRIGO MENEZES SANTOS - 485572023 - 6733741 4 - 71 
- 09-01-2021 - 15 horas

RODRIGO MESSIAS VIANA - 491572347 - 6668477 3 - 71 - 
09-01-2021 - 15 horas

ROGER OLIVEIRA PAIVA FERREIRA - 53704498X - 6650570 
4 - 71 - 09-01-2021 - 15 horas

ROMARIO CAVALCANTI DA SILVA - 531562384 - 6699223 
0 - 71 - 09-01-2021 - 15 horas

ROMARIO ROHM YGOR SILVA - 370286248 - 7118202 0 - 
71 - 09-01-2021 - 15 horas

ROMULO VERBENO VORIA ALVES DE MELO - 499223457 - 
7124578 2 - 72 - 09-01-2021 - 16 horas

RONALD DE MELO SILVA - 598685376 - 6674877 1 - 72 - 
09-01-2021 - 16 horas

RONALDO ALBINO DA SILVA - 347148712 - 7097266 4 - 72 
- 09-01-2021 - 16 horas

RONALDO DOS SANTOS SOUZA - 47127415X - 6651061 
9 - 72 - 09-01-2021 - 16 horas

RONALSO GOMES MONTEIRO - 600148506 - 6652749 0 - 
72 - 09-01-2021 - 16 horas

ROSANGELA GUSMAO DE NOVAIS OLIVEIRA - 478145226 
- 6827435 1 - 72 - 09-01-2021 - 16 horas

RUAN FELIPE DE OLIVEIRA - 425180013 - 7129697 2 - 72 - 
09-01-2021 - 16 horas

RUAN HENRIQUE LOBO DOS SANTOS - 547261639 - 
6964384 9 - 72 - 09-01-2021 - 16 horas

RUBIA MORELATO DE CASTRO - 488752954 - 7158375 0 - 
72 - 09-01-2021 - 16 horas

RUBIA OLIVEIRA DIOGO - 585251368 - 7125267 3 - 72 - 
09-01-2021 - 16 horas

RYAN LUCAS BATISTA DE FREITAS - 386116027 - 7093170 
4 - 72 - 09-01-2021 - 16 horas

RYAN MATOS DA COSTA SANTOS - 502265474 - 7156219 
2 - 72 - 09-01-2021 - 16 horas

SAMANTA CRISTINA GUIDO BARNABE - 477169065 - 
6912480 9 - 72 - 09-01-2021 - 16 horas

SAMARA DE OLIVEIRA - 520390714 - 7126077 3 - 72 - 
09-01-2021 - 16 horas

SAMARA DO ESPIRITO SANTO DA SILVA - 46877578X - 
6998473 5 - 72 - 09-01-2021 - 16 horas

SAMIRA HAMMOUD SILVA - 417313585 - 6949028 7 - 72 
- 09-01-2021 - 16 horas

SAMUEL DA SILVA MACIEL - 546646918 - 6665705 9 - 72 
- 09-01-2021 - 16 horas

SAMUEL DA SILVA SIMAO - 416883205 - 6664662 6 - 72 - 
09-01-2021 - 16 horas

SAMUEL DE SALES PEREIRA - 609855141 - 6753080 0 - 72 
- 09-01-2021 - 16 horas

SAMUEL DE SOUZA SANTOS - 491871090 - 6726053 5 - 72 
- 09-01-2021 - 16 horas

SAMUEL GOULARTE DO AMARAL MATTOS - 544462580 - 
6978039 0 - 72 - 09-01-2021 - 16 horas

SAMUEL ROBERTO DOS SANTOS - 462829145 - 6641691 
4 - 72 - 09-01-2021 - 16 horas

SAMYRA MACHADO DOS SANTOS SILVA - 394650700 - 
6802896 2 - 72 - 09-01-2021 - 16 horas

SARA BEATRIZ FERREIRA - 52982971X - 6905327 8 - 72 - 
09-01-2021 - 16 horas

SARA ELLEN CARDOSO DOS SANTOS - 500787931 - 
7084705 3 - 72 - 09-01-2021 - 16 horas

SAVIO DA SILVA COTRIM - 38147088X - 6956578 3 - 72 - 
09-01-2021 - 16 horas

SERGIO ADRIANO DUARTE MARTINS - 548980512 - 
6898292 5 - 72 - 09-01-2021 - 16 horas

SERGIO HENRIQUE COSTA MOURA - 421042187 - 6688427 
6 - 72 - 09-01-2021 - 16 horas

SHEILA AVELAR DA CONCEICAO - 1282611453 - 6952102 
6 - 73 - 09-01-2021 - 16 horas

SIDNEY ANGELO BALIEIRO - 479845451 - 7127898 2 - 73 - 
09-01-2021 - 16 horas

SILLAS PEDROSO DA SILVA - 398341539 - 7039358 3 - 73 
- 09-01-2021 - 16 horas

SILLAS VIANA MONTEIRO - 486447741 - 7137261 0 - 73 - 
09-01-2021 - 16 horas

SILVERIO RAFAEL SILVA DE MORAIS - 479658845 - 7092760 
0 - 73 - 09-01-2021 - 16 horas

SILVIO DE SOUZA JUNIOR - 420536541 - 6853497 3 - 73 - 
09-01-2021 - 16 horas

SILVIO MACHADO NUNES JUNIOR - 494524613 - 6669878 
2 - 73 - 09-01-2021 - 16 horas

SILVIO RODRIGUES - 548244893 - 6929860 2 - 73 - 09-01-
2021 - 16 horas

STEPHANIE ANDRADE DE OLIVEIRA - 377624263 - 7160443 
0 - 73 - 09-01-2021 - 16 horas

STEPHANIE KELLY OLIVEIRA DE ARAUJO - 399476040 - 
6758208 7 - 73 - 09-01-2021 - 16 horas

TAIALY CAROLINE DA SILVA PIRES - 530837936 - 6790259 
6 - 73 - 09-01-2021 - 16 horas

TAIANE OLIVEIRA DA SILVA - 479672842 - 6772503 1 - 73 
- 09-01-2021 - 16 horas
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MONIQUE MORAES OLIVEIRA - - - 64,849 - - - 30,00
MONIQUE TAVARES BELO - - - 63,219 - - - 30,00
RICARDO DA SILVA CORTEZ - - - 64,849 - - - 30,00
STHEPHANI FREITAS DA SILVA - - - 64,849 - - - 30,00
VIVIAN CAROLINE SOUZA FIGUEIREDO - - - 64,849 - - - 

30,00
AUSENTES
GIOVANNA GOMES KEZAM
JOAO MARCELO ARAUJO VIEIRA
LAURA MONIQUE DE SOUZA ANDRADE
TIAGO DOS SANTOS PASSOS
ÁREA FISIOTERAPIA MÚSCULO ESQUELÉTICA
PROGRAMA FISIOTERAPIA EM GERIATRIA E GERONTO-

LOGIA
CLASSIFICADOS:
NOME - 1ª FASE - 2ª FASE - MÉDIA - C.VITAE - FINAL
BEATRIZ DE OLIVEIRA QUINTANA - - - 60,975 - - - 90,00 - - - 

75,49 - - - 7,00 - - - 82,49
CAROLINA MARTINS PAGANI - - - 54,936 - - - 55,00 - - - 

54,97 - - - 2,50 - - - 57,47
FILIPE SANTOS DA SILVA - - - 69,026 - - - 60,00 - - - 64,51 

- - - 2,00 - - - 66,51
GABRIELLA NOVAES DE SOUZA - - - 60,975 - - - 90,00 - - - 

75,49 - - - 5,50 - - - 80,99
JULIANA COPPE CREDENDIO DOS SANTOS - - - 62,988 - - - 

50,00 - - - 56,49 - - - 5,50 - - - 61,99
KELLY OLIVEIRA DE LIMA - - - 54,936 - - - 75,00 - - - 64,97 

- - - 3,00 - - - 67,97
MARIA EMILIA ARRUDA FAVARIN - - - 50,910 - - - 66,00 - - - 

58,46 - - - 4,00 - - - 62,46
MARIANA THEREZINHA VITORINO BRANDAGLIA - - - 

50,910 - - - 50,00 - - - 50,46 - - - 7,00 - - - 57,46
VICTOR ARJONA DE LIMA - - - 65,000 - - - 80,00 - - - 72,50 

- - - 1,00 - - - 73,50
VITORIA ANTOINE TERZIAN - - - 54,936 - - - 95,00 - - - 74,97 

- - - 9,00 - - - 83,97
NÃO CLASSIFICADOS:
CAMILA INACIO PEREIRA - - - 52,923 - - - 45,00
FABIOLA PEREIRA DE OLIVEIRA - - - 58,962 - - - 45,00
LUCIANA GOMES DOS ANJOS - - - 52,923 - - - 45,00
LUIZ CHIUMMO - - - 50,910 - - - 45,00
REBECCA BEZERRA - - - 62,988 - - - 40,00
PROGRAMA FISIOTERAPIA EM ORTOPEDIA E TRAUMA-

TOLOGIA
CLASSIFICADOS:
NOME - 1ª FASE - 2ª FASE - MÉDIA - C.VITAE - FINAL
BRUNA PALOMA DO NASCIMENTO - 60,975 - 70,00 - 65,49 

- 4,50 - 69,99
CLAUDIO MAGALHAES DE LIRA - 69,026 - 80,00 - 74,51 

- 6,00 - 80,51
DANIELA DA SILVA PORTO - 62,988 - 50,00 - 56,49 - 2,00 

- 58,49
KAREN MELO DE OLIVEIRA - 65,000 - 50,00 - 57,50 - 3,50 

- 61,00
MILENA BURGEL MURARI FERNANDES - 60,975 - 50,00 - 

55,49 - 4,50 - 59,99
RAFAEL ALMEIDA DE LUNA - 60,975 - 90,00 - 75,49 - 1,50 

- 76,99
RAISSA DE OLIVEIRA MENEZES - 58,962 - 80,00 - 69,48 - 

2,50 - 71,98
SERGIO HENRIQUE MENDES DOS SANTOS - 67,013 - 50,00 

- 58,51 - 3,00 - 61,51
WILSON DOS SANTOS REIS FILHO - 58,962 - 70,00 - 64,48 

- 3,00 - 67,48
NÃO CLASSIFICADOS:
DIEGO MENDONCA PEREZ - 58,962 - 30,00
ELAINE BATISTA DE OLIVEIRA - 69,026 - 30,00
GIULIA MARCONDES DEMASI ARAUJO - 60,975 - 50,00
GLEICE FERREIRA MACIEL - 58,962 - 35,00
JAIANE MAIA CAMPOS - 62,988 - 25,00
JULIA LOPES CALEGARI - 65,000 - 20,00
JULIANA ALVES ALMEIDA - 67,013 - 15,00
KAIQUE RODRIGUES DA SILVA - 60,975 - 20,00
LUANA DA SILVA SOUZA - 62,988 - 35,00
SINGRYD SABRINA DOS SANTOS TOMAZ - 58,962 - 25,00
PROGRAMA FISIOTERAPIA EM REABILITAÇÃO DO PORTA-

DOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA INCAPACITANTE
CLASSIFICADOS:
NOME - 1ª FASE - 2ª FASE - MÉDIA - C.VITAE - FINAL
EATRIZ ALESSIO NEGRAO - 60,975 - 100,00 - - - 80,49 - - - 

8,50 - - - 88,99
BIANCA SANTOS MATOS - 56,949 - 65,00 - - - 60,97 - - - 

9,00 - - - 69,97
CATERINE ANGELA SANTOS DA SILVA - 60,975 - 70,00 - - - 

65,49 - - - 1,50 - - - 66,99
GIOVANA DOS SANTOS - 58,962 - 65,00 - - - 61,98 - - - 

4,50 - - - 66,48
GUSTAVO TOSHIHIDE UEHARA - 67,013 - 90,00 - - - 78,51 

- - - 7,00 - - - 85,51
ISABELLE ROVANI DE FREITAS - 62,988 - 100,00 - - - 81,49 

- - - 10,00 - - - 91,49
IZABELA DE SOUZA MOREIRA - 60,975 - 70,00 - - - 65,49 

- - - 4,50 - - - 69,99
JOYCE APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS - 54,936 - 65,00 

- - - 59,97 - - - 7,00 - - - 66,97
JULIA MARIANE DE OLIVEIRA SANTOS - 67,013 - 70,00 - - - 

68,51 - - - 2,50 - - - 71,01
JULIANA DE DEUS TEIXEIRA - 60,975 - 90,00 - 75,49 - 

4,00 - 79,49
JULIANA JESUS JUVENTINO - 54,936 - 90,00 - 72,47 - 5,00 

- 77,47
KARINA SANTOS VIEIRA - 67,013 - 70,00 - - - 68,51 - - - 

8,00 - - - 76,51
MAYNA FERREIRA DA SILVA - 56,949 - 65,00 - - - 60,97 

- - - 7,00 - - - 67,97
RAFAEL CORREA FANTATO - 65,000 - 90,00 - - - 77,50 - - - 

5,50 - - - 83,00
RAFAELLA BRUNA URAS DE OLIVEIRA - 73,052 - 100,00 - - - 

86,53 - - - 8,00 - - - 94,53
SANDY MIKIE HONDO - 54,936 - 90,00 - - - 72,47 - - - 2,50 

- - - 74,97
AUSENTE:
AMANDA LIOTTI DA SILVA
ÁREA FONOAUDIOLOGIA
PROGRAMA FONOAUDIOLOGIA EM PEDIATRIA
CLASSIFICADOS:
NOME - 1ª FASE - 2ª FASE - MÉDIA - C.VITAE - FINAL
LIVIA BARBOSA AGUIAR - 58,982 - 75,00 - - - 66,99 - - - 

7,00 - - - 73,99
LUIZ FELIPE MARQUES CARDOSO DA SILVA - 58,982 - 85,00 

- - - 71,99 - - - 3,50 - - - 75,49
NAYLIAN ANDRADE RIBEIRO CONCEICAO - 56,869 - 80,00 

- - - 68,43 - - - 5,50 - - - 73,93
PEDRO GABRIEL ROSA MARQUES - 50,528 - 80,00 - - - 

65,26 - - - 0,00 - - - 65,26
SHELLY LAGUS - 61,096 - 75,00 - - - 68,05 - - - 7,00 - - - 

75,05
PROGRAMA FONOAUDIOLOGIA HOSPITALAR EM FUNÇÕES 

OROFACIAIS
CLASSIFICADOS:
NOME - 1ª FASE - 2ª FASE - MÉDIA - C.VITAE - FINAL
INDRA AKINA SHINYA - - - 58,982 - - - 85,00 - - - 71,99 

- - - 6,00 - - - 77,99
MIKAELLY SANTANA DE OLIVEIRA - - - 56,869 - - - 90,00 

- - - 73,43 - - - 6,50 - - - 79,93
PROGRAMA NEURO GERIATRIA EM FONOAUDIOLOGIA
AUSENTE:
SABINA MARIA AESCHLIMANN
PROGRAMA FONOAUDIOLOGIA EM PSIQUIATRIA INFANTIL

NÃO CLASSIFICADOS:
JOYCE MARIA DA SILVA - - - 54,020 - - - 40,00
AUSENTE
ALZIRA ORLETTI DIAS
GABRIELA SANTOS RIBEIRO DE CARVALHO
HELENA ONDINA ALMEIDA BRAZ
NADINI TEIXEIRA DE OLIVEIRA
VALERIA DE SOUZA CARREIRAS
PROGRAMA ENFERMAGEM EM REABILITAÇÃO
CLASSIFICADOS:
NOME - 1ª FASE - 2ª FASE - MÉDIA - C.VITAE - FINAL
ISABELLA MARIA MANARA MARCONI - - - 61,723 - - - 

95,00 - - - 78,36 - - - 0,80 - - - 79,16
NÃO CLASSIFICADOS:
KAYO FELIPE RIBEIRO LIMA - - - 72,506 - - - 40,00
PROGRAMA ENFERMAGEM EM TERAPIA INTENSIVA
CLASSIFICADOS:
NOME - 1ª FASE - 2ª FASE - MÉDIA - C.VITAE - FINAL
CAMILA CALDEIRA DE CAMPOS - - - 61,723 - - - 87,50 - - - 

74,61 - - - 6,00 - - - 80,61
GIOVANNA QUEIROZ ZINHANI - - - 63,263 - - - 90,00 - - - 

76,63 - - - 7,50 - - - 84,13
LUCAS ALMEIDA - - - 54,020 - - - 100,00 - - - 77,01 - - - 

3,50 - - - 80,51
NATHIARA TUANNE DE LIMA ARAUJO - - - 72,506 - - - 

100,00 - - - 86,25 - - - 6,50 - - - 92,75
PATRICIA ZENITA SERRA DA SILVA - - - 55,561 - - - 87,50 

- - - 71,53 - - - 2,00 - - - 73,53
NÃO CLASSIFICADOS:
MONICA DA CONCEICAO RODRIGUES CORREA - - - 52,480 

- - - 25,00
AUSENTES
JESSICA KEYT SANTOS
LIVIA GAMBARO
THAIS DA CUNHA SANTOS
PROGRAMA ENFERMAGEM ORTOPÉDICA E TRAUMATO-

LÓGICA
CLASSIFICADOS:
NOME - 1ª FASE - 2ª FASE - MÉDIA - C.VITAE - FINAL
ANIE COSTA DA SILVA - - - 50,939 - - - 50,00 - - - 50,47 

- - - 0,00 - - - 50,47
PEDRO HENRIQUE PEREIRA MOTA - - - 55,561 - - - 55,00 

- - - 55,28 - - - 0,00 - - - 55,28
SAMANTHA CARVALHO RODRIGUES - - - 54,020 - - - 80,00 

- - - 67,01 - - - 5,00 - - - 72,01
WINNIE NAOMI MATSUI - - - 63,263 - - - 90,00 - - - 76,63 

- - - 7,00 - - - 83,63
ÁREA – FARMÁCIA
PROGRAMA FARMÁCIA HOSPITALAR – INTRODUÇÃO À 

FARMÁCIA CLÍNICA
CLASSIFICADOS:
NOME - 1ª FASE - 2ª FASE - MÉDIA - C.VITAE - FINAL
ANGELITA JULIANA CEZAR - - - 55,057 - - - 75,00 - - - 65,03 

- - - 4,00 - - - 69,03
BIANCA MAYUMI KANEBAKO - - - 53,775 - - - 75,00 - - - 

64,39 - - - 5,50 - - - 69,89
CAMILA CARDOSO PEDROSO DE MORAES - - - 61,468 - - - 

75,00 - - - 68,23 - - - 3,50 - - - 71,73
LUCAS FERNANDO DOS SANTOS FERREIRA - - - 52,493 - - - 

75,00 - - - 63,75 - - - 3,50 - - - 67,25
SABRINA ARAUJO DOS SANTOS - - - 56,339 - - - 60,00 - - - 

58,17 - - - 2,50 - - - 60,67
STEPHANY DE PAULA PALUDETTO - - - 55,057 - - - 60,00 - - - 

57,53 - - - 0,00 - - - 57,53
PROGRAMA FARMÁCIA HOSPITALAR E CLÍNICA – INCOR
CLASSIFICADOS:
NOME - 1ª FASE - 2ª FASE - MÉDIA - C.VITAE - FINAL
ELAINE DE A COSMO SOUZA - - - 52,493 - - - 64,60 - - - 

58,55 - - - 4,50 - - - 63,05
FERNANDA NAARA DA CUNHA - - - 57,622 - - - 71,00 - - - 

64,31 - - - 0,00 - - - 64,31
INGRID LOPES MONTEIRO - - - 61,468 - - - 63,00 - - - 62,23 

- - - 0,00 - - - 62,23
JULIANA APARECIDA DE SA FERNANDES - - - 56,339 - - - 

54,60 - - - 55,47 - - - 4,00 - - - 59,47
JULIANA DOS SANTOS NEVES - - - 60,186 - - - 77,00 - - - 

68,59 - - - 2,50 - - - 71,09
SUMAYA VALESKA HAUFE CHAABAN - - - 52,493 - - - 72,00 

- - - 62,25 - - - 8,00 - - - 70,25
ÁREA FISIOTERAPIA CARDIORRESPIRATÓRIA
PROGRAMA FISIOTERAPIA CARDIORRESPIRATÓRIA
CLASSIFICADOS:
NOME - 1ª FASE - 2ª FASE - MÉDIA - C.VITAE - FINAL
ANA CLARA CASTILHO MERAIO - - - 61,590 - - - 75,00 - - - 

68,30 - - - 6,00 - - - 74,30
ANGELICA COSTA SOUZA - - - 61,590 - - - 80,00 - - - 70,80 

- - - 4,00 - - - 74,80
BIANCA PIMPAO TEIXEIRA - - - 64,849 - - - 80,00 - - - 72,42 

- - - 7,00 - - - 79,42
GABRIELA LOPES DOS SANTOS - - - 61,590 - - - 55,00 - - - 

58,30 - - - 4,50 - - - 62,80
IAGO DOS SANTOS AMABIS - - - 69,737 - - - 80,00 - - - 74,87 

- - - 4,50 - - - 79,37
JACKLINE ISABELLE NUNES - - - 71,366 - - - 90,00 - - - 80,68 

- - - 5,00 - - - 85,68
JAIR DA SILVA - - - 66,478 - - - 65,00 - - - 65,74 - - - 6,50 

- - - 72,24
JAQUELINE LOPES ROCHA - - - 64,849 - - - 50,00 - - - 57,42 

- - - 4,00 - - - 61,42
JOSUE SABIO DOS SANTOS - - - 66,478 - - - 60,00 - - - 63,24 

- - - 6,00 - - - 69,24
JULIANA SIQUEIRA DELGADO - - - 61,590 - - - 50,00 - - - 

55,80 - - - 4,00 - - - 59,80
KAYENE DE SOUZA PEREIRA - - - 69,737 - - - 55,00 - - - 

62,37 - - - 7,00 - - - 69,37
KEDLYN ELOI COSTA - - - 64,849 - - - 60,00 - - - 62,42 - - - 

3,00 - - - 65,42
LARISSA LIMA DA SILVA - - - 66,478 - - - 60,00 - - - 63,24 

- - - 5,00 - - - 68,24
LIGIA CAROLINA DA CUNHA - - - 63,219 - - - 85,00 - - - 

74,11 - - - 5,00 - - - 79,11
LIGIA MARIA BATISTA ABIBI - - - 64,849 - - - 50,00 - - - 

57,42 - - - 4,00 - - - 61,42
LUANA GODINHO ANDREASSI - - - 63,219 - - - 50,00 - - - 

56,61 - - - 5,50 - - - 62,11
LUANA MOREIRA CUNHA - - - 63,219 - - - 60,00 - - - 61,61 

- - - 5,00 - - - 66,61
MARCELA BAPTISTA DE OLIVEIRA - - - 64,849 - - - 85,00 - - - 

74,92 - - - 5,50 - - - 80,42
MARIANA GOTIERRE EVANGELISTA - - - 69,737 - - - 75,00 

- - - 72,37 - - - 5,50 - - - 77,87
RAPHAEL GUSTAVO FRANCO DA SILVA - - - 61,590 - - - 

65,00 - - - 63,30 - - - 4,50 - - - 67,80
SABRINA BARBOSA MONTEIRO DE MORAES - - - 63,219 

- - - 65,00 - - - 64,11 - - - 5,00 - - - 69,11
VICTOR EMANNUEL ARAUJO LEAL - - - 63,219 - - - 75,00 - 

69,11 - 5,00 - 74,11
VICTORIA PEREIRA LACERDA - - - 69,737 - - - 85,00 - 77,37 

- 6,00 - 83,37
NÃO CLASSIFICADOS:
CARLOS NICODEMO DOS SANTOS JUNIOR - - - 63,219 

- - - 30,00
CAROLINE SOARES DA SILVA - - - 61,590 - - - 30,00
GABRIELA TIEMI DANTAS OURA - - - 63,219 - - - 30,00
GLAUCENY FARIA SANTOS CONCECIO - - - 61,590 - - - 

30,00
HENRIQUE SCHAEFFNER CAMARGO - - - 61,590 - - - 30,00
LARISSA SILVA DE ALMEIDA - - - 63,219 - - - 30,00
MAYARA RCOHA NOVAES - - - 66,478 - - - 30,00

IZABELLA DA SILVA BRITO
SUELLEN APARECIDA SOUZA DA CRUZ
TIAGO CUSTODIO DA FONSECA
ÁREA EDUCAÇÃO FÍSICA
PROGRAMA CONDICIONAMENTO FÍSICO APLICADO À PRE-

VENÇÃO CARDIOLÓGICA PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA
CLASSIFICADOS:
NOME - 1ª FASE - 2ª FASE - MÉDIA - C.VITAE - FINAL
AMAURI BOMFIM - - - 50,000 - - - 63,60 - - - 56,80 - - - 

0,00 - - - 56,80
ANDRE MATHEUS RODRIGUES GOMES - - - 58,256 - - - 

98,20 - - - 78,23 - - - 8,00 - - - 86,23
HENRIQUE NUNES BISPO - - - 56,880 - - - 98,30 - - - 77,59 

- - - 9,00 - - - 86,59
HENRIQUE VERSIGNASSI PEREIRA - - - 66,512 - - - 96,06 - - - 

81,29 - - - 3,00 - - - 84,29
ISABELA DE SOUZA LEITAO - - - 59,632 - - - 97,20 - - - 78,42 

- - - 3,50 - - - 81,92
JEFFERSON SILVA DOS SANTOS - - - 70,640 - - - 71,60 - - - 

71,12 - - - 6,00 - - - 77,12
MATHEUS PEREIRA RODRIGUES - - - 62,384 - - - 63,80 - - - 

63,09 - - - 0,00 - - - 63,09
NATALIA DE MOURA SANTOS PAIVA - - - 51,376 - - - 97,60 

- - - 74,49 - - - 8,00 - - - 82,49
THAIS CORDEIRO BASSO - - - 62,384 - - - 61,70 - - - 62,04 

- - - 8,00 - - - 70,04
AUSENTE
ANA PAULA AFFONSO
ÁREA DIREITO
PROGRAMA – DIREITO NA ÁREA DA SÁUDE
CLASSIFICADOS:
NOME - 1ª FASE - 2ª FASE - MÉDIA - C.VITAE - FINAL
JACKSON CALAZANS DA SILVA - 57,550 - 85,00 - 71,28 - 

4,50 - 75,78
LETICIA DE SOUSA ALVES - 51,690 - 100,00 - - - 75,85 - - - 

4,50 - - - 80,35
NATHALIA MOLLEIS MIZIARA - 67,806 - 75,00 - 71,40 - 

4,00 - 75,40
RAQUEL PEREIRA DE LIMA - 50,225 - 70,00 - - - 60,11 - - - 

0,00 - - - 60,11
AUSENTES:
LEONARDO KRAUSCHE
PAMELLA SIQUEIRA
ÁREA ENFERMAGEM
PROGRAMA ENFERMAGEM EM CARDIOLOGIA
CLASSIFICADOS:
NOME - 1ª FASE - 2ª FASE - MÉDIA - C.VITAE - FINAL
CASSIA EUCLIDES SARTIN - - - 58,642 - - - 83,70 - 71,17 

- 5,50 - 76,67
KIMBERLY ARLENA BATISTA SPALA - - - 60,182 - - - 70,50 

- 65,34 - 7,00 - 72,34
GRAZIELLI SOARES PAES - - - 61,723 - - - 70,00 - 65,86 - 

5,00 - 70,86
CARLA DANIELLE CONDORI CHAVEZ - - - 50,939 - - - 73,00 

- 61,97 - 5,50 - 67,47
AGATHA CAROLINE FARIA ROCHA - - - 61,723 - - - 69,30 - 

65,51 - 1,50 - 67,01
JOSE GILVAM ARAUJO LIMA JUNIOR - - - 52,480 - - - 62,00 

- 57,24 - 9,50 - 66,74
CRISTIANE DE SOUZA - - - 63,263 - - - 65,30 - 64,28 - 0,00 

- 64,28
AUSENTES
ALLANA VIEIRA LIMA
DEBORA SEGURA Y GRIOLES BORGES
THAISSA RITA DE CASSIA CAMPOS FERREIRA
THAYNA ALVES DE SOUZA
PROGRAMA ENFERMAGEM EM CENTRO CIRÚRGICO
CLASSIFICADOS:
NOME - 1ª FASE - 2ª FASE - MÉDIA - C.VITAE - FINAL
BRENDA BALIEIRO - - - 63,263 - - - 100,00 - - - 81,63 - - - 

5,00 - - - 86,63
ISMAEL ALVES LUCENA GOMES - - - 52,480 - - - 80,00 - - - 

66,24 - - - 6,00 - - - 72,24
LETICIA BASTOS EVERS DE SOUSA - - - 67,884 - - - 80,00 

- - - 73,94 - - - 3,00 - - - 76,94
VITORIA PINHEIRO - - - 52,480 - - - 100,00 - - - 76,24 - - - 

6,00 - - - 82,24
NÃO CLASSIFICADOS:
JULIANE DE OLIVEIRA GASPAR - - - 57,101 - - - 40,00
KARINA VALESKA ZUBARI DE PONTES - - - 52,480 - - - 20,00
AUSENTES
BIANCA DA SILVA LEONI
PROGRAMA ENFERMAGEM EM CONTROLE DE INFECÇÃO 

HOSPITALAR
CLASSIFICADOS:
NOME - 1ª FASE - 2ª FASE - MÉDIA - C.VITAE - FINAL
BRUNO LEITE DE AZEVEDO CARNEIRO - - - 63,263 - - - 

95,00 - - - 79,13 - - - 6,00 - - - 85,13
IRAILDES ARAUJO DA SILVA - - - 58,642 - - - 60,00 - - - 59,32 

- - - 3,00 - - - 62,32
JAQUELINE XAVIER DOS SANTOS - - - 57,101 - - - 70,00 - - - 

63,55 - - - 2,50 - - - 66,05
THAIS RABELLO - - - 55,561 - - - 90,00 - - - 72,78 - - - 7,00 

- - - 79,78
VIVIAN COSTA SOUZA - - - 60,182 - - - 50,00 - - - 55,09 

- - - 3,50 - - - 58,59
PROGRAMA ENFERMAGEM EM NEFROLOGIA
CLASSIFICADOS:
NOME - 1ª FASE - 2ª FASE - MÉDIA - C.VITAE - FINAL
CAROLINA SOUZA BARRETO - - - 55,561 - - - 87,50 - - - 

71,53 - - - 0,00 - - - 71,53
FERNANDA FREITAS RAMOS - - - 58,642 - - - 100,00 - - - 

79,32 - - - 6,50 - - - 85,82
JAQUELINE DE ARAUJO VIEIRA SILVA - - - 52,480 - - - 50,00 

- - - 51,24 - - - 4,00 - - - 55,24
MARINA DE OLIVEIRA MEDEIRO - - - 50,939 - - - 100,00 - - - 

75,47 - - - 0,00 - - - 75,47
MATHEUS LUCENA DA SILVA - - - 60,182 - - - 75,00 - - - 

67,59 - - - 1,00 - - - 68,59
TANIZE DANIANI VEIGA SILVA - - - 55,561 - - - 75,00 - - - 

65,28 - - - 7,00 - - - 72,28
DESCLASSIFICADOS:
RAQUEL DOS SANTOS SOUSA VIEIRA - - - 52,480 - - - 25,00
AUSENTES:
ALANA NAOKO SANTOS KUMAGAI
LARISSA ALVES DO NASCIMENTO
MARCELO MAFRA CABRAL
PROGRAMA ENFERMAGEM EM NEUROLOGIA
CLASSIFICADOS:
NOME - 1ª FASE - 2ª FASE - MÉDIA - C.VITAE - FINAL
BEATRIZ BATISTA DOS SANTOS - - - 60,182 - - - 90,00 - - - 

75,09 - - - 7,50 - - - 82,59
BEATRIZ CARLA DA SILVA - - - 57,101 - - - 90,00 - - - 73,55 

- - - 7,00 - - - 80,55
LUCIANA FERREIRA - - - 50,939 - - - 90,00 - - - 70,47 - - - 

2,50 - - - 72,97
AUSENTE:
REBECA BITTAR
PROGRAMA – ENFERMAGEM EM PRONTO SOCORRO
CLASSIFICADOS:
NOME - 1ª FASE - 2ª FASE - MÉDIA - C.VITAE - FINAL
CAMILA SOUZA PANEGASSI - - - 55,561 - - - 82,00 - - - 

68,78 - - - 5,50 - - - 74,28
ERIKA NUNES SILVA - - - 52,480 - - - 50,00 - - - 51,24 - - - 

2,50 - - - 53,74
GABRIELLA ACIOLI BRILHANTE REIS - - - 61,723 - - - 75,00 

- - - 68,36 - - - 5,00 - - - 73,36
JESSICA PRATES MATHIAS - - - 61,723 - - - 70,00 - - - 65,86 

- - - 6,00 - - - 71,86

da Comissão Especial de Concurso Público, instituída para o pre-
sente certame, TORNA PÚBLICA A PRORROGAÇÃO DO PERÍODO 
DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÕES do Concurso Público para 
o(s) cargo(s) de Médico na Especialidade: Neurocirurgia.

As inscrições serão recebidas ATÉ 21/01/2021 (exceto 
sábados, domingos e feriados), no horário das 09:00 às 16:00, 
no(a) Rua Voluntários da Pátria, 4301 - Prédio da Gerência de 
Recursos Humanos - Mandaqui - CEP 02401-400 - São Paulo - SP.

A data da prova fica ALTERADA e PREVISTA para o dia 
28/02/2021 e a aplicação da mesma dependerá da disponibilida-
de de local adequado à sua realização e à acomodação de todos 
os candidatos inscritos.

Ficam mantidas as demais Instruções Especiais do Edital 
de Abertura de Inscrição, deste Concurso Público, publicada no 
Diário Oficial do Estado de 07/11/2020.

UNIDADE: CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): PEDIATRIA COM ÁREA DE ATUAÇÃO 

EM MEDICINA INTENSIVA PEDIÁTRICA
I. E. Nº: 023/2020
EDITAL Nº 085/2020
PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INS-

CRIÇÕES
Conjunto Hospitalar do Mandaqui, da Coordenadoria de 

Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 
da Comissão Especial de Concurso Público, instituída para o pre-
sente certame, TORNA PÚBLICA A PRORROGAÇÃO DO PERÍODO 
DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÕES do Concurso Público para 
o(s) cargo(s) de Médico na Especialidade: Pediatria Com Área 
De Atuação Em Medicina Intensiva Pediátrica.

As inscrições serão recebidas ATÉ 21/01/2021 (exceto 
sábados, domingos e feriados), no horário das 09:00 às 16:00, 
no(a) Rua Voluntários da Pátria, 4301 - Prédio da Gerência de 
Recursos Humanos - Mandaqui - CEP 02401-400 - São Paulo - SP.

A data da prova fica ALTERADA e PREVISTA para o dia 
28/02/2021 e a aplicação da mesma dependerá da disponibilida-
de de local adequado à sua realização e à acomodação de todos 
os candidatos inscritos.

Ficam mantidas as demais Instruções Especiais do Edital 
de Abertura de Inscrição, deste Concurso Público, publicada no 
Diário Oficial do Estado de 07/11/2020.

 Portaria do Diretor Técnico de Saúde III - nº. 079/2020 de 
18/12/2020:

Fica alterada a composição dos membros da Comissão 
Especial de Concurso Público e Comissão de Heteroidentificação 
para provimento de vagas no cargo de Motorista de Ambulância, 
para o Conjunto Hospitalar do Mandaqui, instituída por meio da 
Portaria n° 068/2020, de 14/10/2020, publicada em 15/10/2020, 
conforme abaixo especificado:

Exclua-se:
CAROLINA MARIA TORGI ALVES – RG – 30.883.252-8 – 

DIRETOR TÉCNICO II – GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
Inclua-se:
VIVIAN FRANCISCA HORN DA COSTA – RG – 33.188.109-

3 – DIRETOR TÉCNICO I – GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

 HOSPITAL GERAL DOUTOR MANOEL 
BIFULCO - SÃO MATEUS
 UNIDADE: HOSPITAL GERAL “DOUTOR MANOEL BIFULCO” 

DE SÃO MATEUS
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA
I.E. Nº: 013/2020
EDITAL Nº: 017/2020
RESULTADO DO PEDIDO DE REVISÃO DA NOTA DA PROVA 

OBJETIVA DE CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECIFICOS
O HOSPITAL GERAL “DOUTOR MANOEL BIFULCO” DE SÃO 

MATEUS, da Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria 
de Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial de Concurso 
Público, e considerando o Edital de Abertura de Inscrição do 
presente certame, TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO PEDIDO 
DE REVISÃO DA NOTA DA PROVA OBJETIVA DE CONHECIMEN-
TOS GERAIS E ESPECIFICOS do(a) candidato(a) KELIS MOREIRA 
GONÇALVES, R.G. nº 3145654-PB, inscrito sob nº 019, do 
Concurso Público para o(s) cargo(s) de Médico I – Especialidade 
Ortopedia e Traumatologia :

“Devidamente revisado pela Banca Examinadora e nada 
havendo a ser alterado, FICA MANTIDA a nota publicada no 
Diário Oficial do Estado de 15/12/2020”.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DA USP

 PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 
DO

PROGRAMA DE BOLSAS PARA CURSOS DE ESPECIALIZA-
ÇÃO “LATO-SENSU” - 2021

SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE - SES-SP
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO – HCFMUSP
EDITAL - RESULTADO DA PROVA ESPECÍFICA – SEGUNDA 

FASE
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Uni-

versidade de São Paulo - HCFMUSP, representado pela Escola 
de Educação Permanente - EEP torna pública o EDITAL - RESUL-
TADO DA PROVA ESPECÍFICA – SEGUNDA FASE do processo 
seletivo dos programas de Bolsas Para Cursos de Especialização 
“Lato-Sensu” na área da saúde para 2021 com bolsas de estudo 
fornecidas pela SES-SP.

ÁREA ADMINISTRAÇÃO EM SAÚDE
PROGRAMA ADMINISTRAÇÃO EM SAÚDE
CLASSIFICADOS:
NOME - 1ª FASE - 2ª FASE - MÉDIA - C.VITAE - FINAL
ALBERTO DE MATOS FORESTO - 59,626 - 51,00 - 55,31 - 

4,00 - 59,31
ANDRES AUGUSTO PRATO TUNES - 69,893 - 62,00 - - - 

65,95 - 3,00 - - - 68,95
BEATRIZ CALMON DO NASCIMENTO - 51,412 - 76,00 - 

63,71 - 6,50 - 70,21
CAROLINE KAORI TOMO - 57,572 - 82,00 - - - 69,79 - 5,00 

- - - 74,79
DARA DE ARAUJO - 61,679 - 57,00 - - - 59,34 - 5,00 - - - 

64,34
FRANCINE SANTANA CONCEICAO - 69,893 - 82,00 - - - 

75,95 - 10,00 - - - 85,95
KAYOMA ARAUJO DOS SANTOS - 55,519 - 57,00 - - - 56,26 

- 3,50 - - - 59,76
KYANNIE RISAME UEDA DA MATA - 51,412 - 62,00 - - - 

56,71 - 3,00 - - - 59,71
LAIS CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS - 51,412 - 63,50 - - - 

57,46 - 8,50 - - - 65,96
MANUELA LINA DA SILVA - 57,572 - 65,00 - - - 61,29 - 

4,50 - - - 65,79
MAYRA BASAGLIA BATISTA DE LIMA - 63,733 - 79,00 - - - 

71,37 - 10,00 - - - 81,37
PAOLA MARRI CONTATORI - 67,840 - 69,00 - - - 68,42 - 

4,00 - - - 72,42
PAULA NUNES CORDEIRO SOARES - 59,626 - 63,00 - - - 

61,31 - 7,00 - - - 68,31
TAMIRES DE CASTRO VIEIRA - 67,840 - 79,00 - - - 73,42 - 

8,00 - - - 81,42
NÃO CLASSIFICADOS:
BEATRIZ BEZERRA NEPOMUCENO SANTOS - 55,519 - 37,00
FILIPE TELES PEREZ - 51,412 - 49,00
TANIA ALVES VIEIRA - 53,465 - 40,00
AUSENTES:
CAMILA DE OLIVEIRA SANTOS
CRISTINA EIKO FERREIRA SILVA HOO
ISABELLA RAMILY DA SILVA
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UNIDADE: CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI 

CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I 

ESPECIALIDADE(S): NEUROCIRURGIA 

I. E. Nº: 022/2020 

EDITAL Nº: 063/2020 

 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 

A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, 

por meio da Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante portaria nº 069/2020, publicada no Diário 

Oficial do Estado de São Paulo de 07/11/2020, e nos termos do Decreto nº 60.449, de 15/05/2014, torna pública a 

abertura de inscrições e a realização do concurso público para provimento de vaga(s) no cargo de MÉDICO I, na(s) 

especialidade(s) de NEUROCIRURGIA, mediante as condições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas no 

presente edital. 

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 

I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1 - A realização do presente concurso foi autorizada conforme despacho do senhor Governador do Estado, 

publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Seção I, página 03, em 25/01/2020 e retificado em 18/04/2020, 

Seção I, página 01, de acordo com o que estabelece o artigo 3º do Decreto nº 60.449, de 15/05/2014. 

2 - As publicações referentes ao presente concurso poderão ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos 

Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e do site da Imprensa Oficial (www.imprensaoficial.com.br). 

3 - O candidato aprovado será nomeado para cargo nos termos do artigo 20, inciso II da Lei Complementar nº 180, 

de 12/05/1978, e será regido pela Lei nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 

Estado). 

4 - Informações relativas ao cargo, especialidade(s), lei complementar que rege o cargo, jornada de trabalho, 

número de vaga(s), valor da taxa de inscrição e vencimentos estão estabelecidas no Anexo I.  

5 - Informações relativas aos pré-requisitos para ingresso (específicos do cargo), perfil profissional, atribuições, 

conteúdo programático e duração da prova constam no Anexo II. 

 

II – DOS PRÉ-REQUISITOS 

1 - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na 

data da posse, em atendimento à Lei nº 10.261, de 28/10/1968, e suas alterações:  

a) ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 

igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 

12, § 1º, da Constituição Federal; 

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

c) possuir os pré-requisitos e a formação necessária para exercer o cargo, conforme mencionado no Anexo II; 

d) estar quite com a Justiça Eleitoral; 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YjEwYjphYTc2:VHVlLCAxMCBOb3YgMjAyMCAwOTo1NDo1MyAtMDMwMA==

CPPRS/CRH/SES>versão 1.6 | Data  15 06 2020 | APN 90 22092020  -     2 

e) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 

f) possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 

pública de bens; 

g) se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que 

completar 19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 (quarenta e cinco) anos de idade, 

observado o disposto no artigo 210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966; e 

h) conhecer as exigências contidas neste edital e estar de acordo com elas. 

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios das condições exigidas no item anterior será feita por 

ocasião da posse, conforme estabelecido no Capítulo XV deste edital. 

3 - A não apresentação dos documentos ou a não comprovação da respectiva autenticidade, conforme solicitado 

no item anterior, implicará a eliminação do candidato. 

 

III – DAS INSCRIÇÕES 

1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.  

2 - O deferimento da inscrição, através de ato publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), dar-

se-á mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da respectiva taxa, dentro do período 

determinado neste edital. 

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante ato publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), 

quando: 

a) efetuar pagamento em valor menor do que o estabelecido; 

b) efetuar pagamento fora do período estabelecido para inscrição; 

c) preencher a ficha de inscrição de modo indevido; 

d) não atender as condições estipuladas neste edital. 

4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas neste edital antes de efetuar a inscrição e 

responsabilizar-se pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo a unidade detentora do certame 

excluir do concurso público aquele que a preencher com dados incorretos ou ilegíveis, bem como prestar 

informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente; 

4.1 - As inscrições serão recebidas no período de 23/11/2020 até 22/12/2020, das 09:00 às 16:00 horas (exceto 

sábados, domingos e feriados), na unidade detentora do certame, situada na Rua Voluntários da Pátria, 4301 - 

Prédio da Gerência de Recursos Humanos - Mandaqui - CEP 02401-400 - São Paulo - SP; 

4.2 - O candidato poderá preencher e imprimir a FICHA DE INSCRIÇÃO pelo site da Coordenadoria de Recursos 

Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-

publico-e-processo-seletivo/candidato/ e, conforme especificado no subitem “4.4” deste Capítulo, entregá-la na 

unidade detentora do certame; 

4.2.1 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar 

a inclusão e uso do “nome social” para tratamento, mediante o preenchimento de requerimento próprio; 
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4.2.2 - Caso prefira, o candidato poderá preencher a FICHA DE INSCRIÇÃO na unidade detentora do certame, após 

efetuar os procedimentos especificados nos subitens abaixo; 

4.2.3 - O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição, referida no Anexo I deste edital, mediante 

apresentação do Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais (DARE-SP), na rede credenciada de bancos, 

dentro do período de recebimento das inscrições; 

4.2.4 - A DARE-SP deverá ser gerada no sistema da Secretaria da Fazenda, conforme instruções a seguir: 

a) acessar o link https://www10.fazenda.sp.gov.br/Pagamentos/WebSite/Extranet/Login.aspx e clicar na caixa 

“Acessar sem me identificar”; 

b) Clicar em “ok” na caixa que irá se abrir perguntado se “deseja continuar”; 

c) selecionar a aba “Demais Receitas”; 

d) no campo Órgão, selecionar a opção “OUTROS ÓRGÃOS - Órgãos Diversos”; 

e) no campo Serviço, selecionar uma das opções com código 4996 de acordo com o nível de formação exigido para 

o cargo em vista e clicar em “ok”; 

f) preencher os campos obrigatórios (CPF, nome, endereço, município, estado e telefone) e clicar em “incluir 

débito”;  

g) clicar em “não” na caixa que irá se abrir perguntando se “Deseja acrescentar mais débitos”; 

h) selecionar a caixa correspondente à receita para o qual acabou de preencher os dados e clicar em “emitir a 

DARE”; e 

i) clicar em “visualizar documento” para abrir o arquivo que deverá ser impresso para fins de pagamento. 

4.3 - No caso de inscrição por procuração, deverá ser apresentado o original do instrumento do mandato 

devidamente registrado em cartório e cópia simples, a qual ficará retida na unidade, e o RG original do procurador, 

além de serem satisfeitas as exigências constantes no item “4” acima e seus subitens; 

4.4 - Após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato (ou seu procurador) deverá dirigir-se ao local de inscrição 

munido de originais e cópias de Cédula de Identidade – RG e Cadastro de Pessoa Física – CPF (caso não possua a 

numeração identificada no RG) ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH vigente e com foto ou Registro Nacional 

de Estrangeiro – RNE, quando for o caso, e Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio ou, na 

ausência deste, o RANI de um de seus genitores, caso opte por participar do concurso pelo sistema de pontuação 

diferenciada de que trata o Capítulo VI deste edital, e entregar a ficha de inscrição e o comprovante de pagamento 

de inscrição gerado pelo banco, com autenticação mecânica, a fim de receber o PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO, 

devidamente numerado; 

4.5 - Em caso de feriado ou evento que acarrete no fechamento de agências bancárias na localidade em que se 

encontra o candidato, não haverá prorrogação do prazo de inscrição. Assim, a taxa de inscrição deverá ser paga 

até o último dia útil que esteja contido no respectivo prazo. 

5 - Caso haja algum problema em relação ao subitem “4.2.3” deste Capítulo, o candidato poderá entrar em contato 

com a unidade para a qual se inscreveu, pelo telefone (11) 2281-5141 / (11) 2281-5397, durante o período de 

inscrições, conforme subitem “4.1” deste Capítulo; 

5.1 - A taxa, uma vez paga, não será restituída; 

5.1.1 - A devolução da taxa de inscrição somente ocorrerá se o concurso público não se realizar, sendo a unidade 

detentora do certame responsável pelas ações inerentes à devolução dos valores pagos; 
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5.2 - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por meio condicional ou fora do período de inscrição ou por 

qualquer outro meio que não os especificados neste edital; 

5.3 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax ou internet e nem fora do prazo previsto neste edital. 

6 - Não serão aceitos pedidos de isenção ou redução, de pagamento do valor da taxa de inscrição, salvo:  

6.1 - Isenção para candidatos doadores de sangue, nos termos da Lei nº 12.147, de 12/12/2005; 

6.1.1 - Para ter direito à isenção de taxa, o candidato deverá apresentar: 

a) documento expedido pelas entidades coletoras, comprovando as doações de sangue, realizadas em órgãos 

oficiais ou entidades credenciadas pela União, pelos Estados ou por Municípios. Devem ter sido realizadas ao 

menos 3 (três) doações em um período de 12 (doze) meses; 

b) requerimento de isenção da taxa de inscrição preenchido, conforme modelo constante no site da 

Coordenadoria de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-

humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/candidato/ , o qual também poderá ser 

retirado e preenchido junto à unidade detentora do certame; 

6.2 - redução de 50% (cinquenta por cento) do valor estipulado neste edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 

20/12/2007, para candidatos que atendam cumulativamente aos seguintes requisitos:  

a) sejam estudantes regularmente matriculados; e 

b) percebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos ou estejam desempregados. 

6.2.1 - Para ter direito à redução de taxa, o candidato deverá atender as condições estabelecidas no subitem “6.2” 

acima e apresentar: 

a) certidão ou declaração, comprovando a sua condição de estudante ou carteira de identidade de estudante ou 

documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por entidade de representação de 

estudantes; 

b) comprovante oficial de renda, especificando perceber remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos 

OU declaração, por escrito, da condição de desempregado; 

c) requerimento de redução da taxa de inscrição preenchido conforme modelo constante no site da Coordenadoria 

de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-

rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/candidato/ , o qual também poderá ser retirado e preenchido junto à 

unidade detentora do certame. 

7 - Candidatos interessados em requerer a inscrição nos termos do item “6” deste Capítulo deverão entregar as 

documentações pessoalmente ou por terceiro (mediante procuração simples), na unidade detentora do certame, 

até 10 (dez) dias úteis antes do término do período de inscrições, para análise da Comissão Especial de Concurso 

Público; 

7.1 - A comprovação citada no item anterior deverá ser efetuada mediante apresentação de original e cópia 

simples do documento; 

7.2 - Não serão considerados documentos encaminhados via fax ou correio eletrônico. 

8 - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer tempo, poderá realizar diligências relativas à situação 

declarada pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em requerimento. 

9 - Após a análise dos pedidos de isenção ou redução do valor da taxa de inscrição, a Comissão Especial de 

Concurso Público publicará, em até 02 (dois) dias úteis após a data prevista para término das solicitações, a relação 

dos pedidos deferidos e indeferidos, observados os motivos dos indeferimentos das inscrições, no Diário Oficial do 
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Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado 

(www.concursopublico.sp.gov.br). 

10 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção ou redução do valor da taxa de inscrição deferidos 

deverão realizar sua inscrição dentro do período estabelecido conforme item “4.1” deste Capítulo. 

11 - No caso de pedidos de isenção ou redução do valor da taxa de inscrição indeferidos, os candidatos poderão 

interpor recurso em até 03 (três) dias úteis após a publicação do respectivo indeferimento, conforme critérios 

estabelecidos no Capítulo IX do edital de abertura; 

11.1 - A Comissão Especial de Concurso Público publicará a relação dos recursos deferidos e indeferidos, em até 02 

(dois) dias úteis após a data prevista para término da entrega dos pedidos de recursos, no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado 

(www.concursopublico.sp.gov.br); 

11.2 - No caso da solicitação e/ou pedido de recurso ser indeferido, o candidato deverá proceder sua inscrição com 

o valor da taxa integral correspondente ao cargo para o qual concorre, de acordo com o estabelecido no item “4” a 

subitem “5.3” deste Capítulo, dentro do período e horário de recebimento das inscrições. 

12 - A Secretaria de Estado da Saúde e a Comissão Especial de Concurso Público eximem-se das despesas com 

viagens e estada dos candidatos para participação em qualquer das etapas do concurso. 

13 - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital. 

14 - O candidato, deficiente ou não, que necessitar de condições especiais para realização das provas, conforme 

itens relacionados no Anexo IV deste edital (prova adaptada, ajudas técnicas, sala acessível, mobiliário específico 

ou similares) deverá efetuar solicitação, fundamentadamente, à Comissão Especial de Concurso Público, conforme 

modelo constante no site da Coordenadoria de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-

recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/candidato/ , o qual também 

poderá ser retirado e preenchido na unidade detentora do certame, até o término das inscrições; 

14.1 - O candidato que não cumprir a exigência do item anterior até o término das inscrições, seja qual for o 

motivo alegado, poderá não ter a condição atendida; 

14.2 - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise da viabilidade e razoabilidade do pedido; 

14.3 - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o término do período de 

inscrição, para analisar a solicitação mencionada no item “14” deste Capítulo e publicar no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado 

(www.concursopublico.sp.gov.br), o deferimento ou indeferimento da solicitação do candidato, bem como 

informá-lo sobre a decisão em formato acessível; 

14.4 - A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas poderá fazê-lo em sala 

reservada, desde que o requeira, observando os procedimentos constantes no item “14” deste Capítulo, para 

adoção das providências necessárias; 

14.4.1 - Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata; 

14.4.2 - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente reservado para este fim, de adulto responsável por sua 

guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata); 

14.4.3 - A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova; 

14.4.4 - Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da 

sala de prova, acompanhada de um fiscal; 
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14.4.5 - Na sala reservada para amamentação ficará somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 

vedada neste momento a permanência do adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela 

candidata); 

14.5 - O candidato que necessitar efetuar solicitação de condição especial para realização da prova, devido 

ocorrência de algum dano à saúde, posteriormente ao período de inscrição, deverá comunicar sua condição tão 

logo venha a ser acometido, conforme item “14” deste Capítulo, munido de laudo médico que justifique o 

atendimento. 

 

IV – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei 

Complementar Estadual nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 932, de 08/11/2002, 

e regulamentada pelo Decreto nº 59.591, de 14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição para os cargos do 

concurso cujas atribuições sejam compatíveis com suas deficiências. 

2 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas existentes e as que vierem a ser oferecidas durante o prazo de 

validade do concurso, sendo reservado o percentual de 5% destas no presente concurso público, nos termos da 

legislação mencionada no item “1” deste Capítulo; 

2.1 - O percentual de vagas definidas no item “2” deste Capítulo que não for provido por inexistência ou 

reprovação de candidatos com deficiência, no concurso ou na perícia médica, será preenchido pelos demais 

candidatos, com estrita observância à ordem de classificação. 

3 - Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 

categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 59.591, de 14/10/2013. 

4 - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício do cargo quanto à utilização de material tecnológico ou 

habitual. 

5 - As pessoas com deficiência participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no 

que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos critérios de aprovação; ao dia, horário de início e local de 

aplicação das provas e às notas mínimas exigidas. 

6 - Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no 

Capítulo III deste edital. 

7 - O candidato com deficiência deverá declarar, na Ficha de Inscrição, o tipo de deficiência, e se necessita de 

condições especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às provas, especificando-as, conforme itens relacionados 

no Anexo IV deste edital; 

7.1 - O anexo IV deste edital prevê as condições específicas e ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos 

candidatos. Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos quanto à utilização destes recursos; 

7.2 - Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei 

Complementar nº 932, de 08/11/2002, o tempo para a realização de provas a que serão submetidos os candidatos 

com deficiência poderá ser diferente daquele previsto para os candidatos considerados normais, levando-se em 

conta o grau de dificuldade para a leitura e escrita em Braille, bem como o grau de dificuldade provocado por 

outras modalidades de deficiência; 
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7.2.1 - O candidato com deficiência poderá solicitar, fundamentadamente, tempo adicional de 25% para a 

realização da prova. Havendo necessidade de tempo superior a este patamar, o pedido deverá vir acompanhado 

de justificativa médica, cabendo à Comissão Especial de Concurso Público deliberar a respeito. 

8 - O candidato com deficiência deverá apresentar durante o período de inscrições laudo médico (original e cópia, 

a qual ficará retida na unidade) atestando o tipo de deficiência e o grau, com expressa referência ao Código 

Internacional de Doenças – CID 10; 

8.1 - A validade do laudo médico a que se refere o item anterior, a contar do início da inscrição, será de 02 (dois) 

anos quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 01 (um) ano nas demais situações; 

8.2 - O laudo entregue não será devolvido. 

9 - O candidato que não preencher os campos da ficha de inscrição, reservado ao candidato com deficiência, ou 

não realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste Capítulo perderá o direito a tratamento 

diferenciado no que se refere ao presente concurso público e não poderá impetrar recurso em razão de sua 

deficiência, seja qual for o motivo alegado. 

10 - O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação 

geral, terá seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência. 

11 - No prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação da habilitação, os candidatos com deficiência aprovados 

deverão submeter-se à perícia médica para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 

atribuições do cargo, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992; 

11.1 - A Comissão Especial de Concurso Público executará as providências relativas ao agendamento da perícia 

médica junto ao DPME que publicará a convocação dos candidatos com deficiência em Diário Oficial do Estado 

(www.imprensaoficial.com.br); 

11.1.1 - Verificada a publicação em Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.br), a Comissão Especial de 

Concurso Público deverá dar ciência ao candidato com deficiência quanto à data, horário e local de sua realização, 

em formato acessível; 

11.2 - A perícia será realizada em órgão médico oficial do Estado, por especialistas nas áreas de deficiência de cada 

candidato, devendo a decisão ser publicada no prazo de 05 (cinco) dias contados do respectivo exame; 

11.3 - Após a realização da perícia médica e publicação da decisão, caberá ao órgão responsável pelo concurso 

público a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem como a imediata comunicação ao candidato com 

deficiência em formato acessível; 

11.4 - Quando a perícia médica concluir pela inaptidão, o candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias, após a 

publicação do resultado, para solicitar a realização de junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 

participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se de requerimento disponível no sitio 

www.planejamento.sp.gov.br – Perícia Médica – DPME > Ingresso – Pré-Avaliação – Pessoa com deficiência > 

Requerimento de Recurso Pré-Avaliação; 

11.4.1- O pedido deve ser enviado via Correios com Aviso de Recebimento para o setor de atendimento do DPME 

situado à Avenida Prefeito Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo - SP - CEP 01517-020 ou protocolado 

pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00; 

11.5 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 05 (cinco) dias contados da realização do exame; 

11.6 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica; 
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11.7 - Após a realização da avaliação pela junta médica e publicação da decisão, caberá ao órgão responsável pelo 

concurso público a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem como a imediata comunicação ao candidato 

com deficiência em formato acessível. 

12 - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo postulado, o candidato será 

eliminado do certame. 

13 - Será eliminado da lista especial o candidato cuja deficiência assinalada no formulário de inscrição não se fizer 

constatada na forma do parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 59.591, de 14/10/2013, devendo permanecer 

apenas na lista geral de classificação. 

14 - A não observância pelo candidato de quaisquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a 

ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

15 - O candidato com deficiência, se efetivado, será avaliado sob os mesmos critérios que os demais candidatos, 

observadas as dificuldades impostas por sua deficiência. 

 

V – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS 

1 - Somente poderão tomar posse no cargo os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, e os 

estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da Igualdade, mediante 

apresentação dos documentos constantes nos subitens “3.1” a “3.3”, do Capítulo XV, deste edital. 

2 - Para inscrição no concurso público será exigido dos candidatos estrangeiros o documento oficial de 

identificação (Registro Nacional de Estrangeiro – RNE). 

2.1 - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios do Estatuto de Igualdade, após a posse, deverá o servidor 

apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo igual ao dos brasileiros natos, com as anotações 

pertinentes; 

 

VI – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

1 - O candidato preto, pardo ou indígena deverá indicar no momento da inscrição se fará uso do sistema de 

pontuação diferenciada, nos termos da Lei Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, de 

19/12/2018 e das Instruções CPPNI nº 1, de 18/05/2019 e nº 2, de 10/08/2019. 

2 - Para efetuar a inscrição o candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e optar por utilizar o sistema de 

pontuação diferenciada deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no Capítulo III deste edital. 

3 - Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante acréscimo na 

pontuação final, em cada fase do concurso público, conforme fatores de equiparação especificados no Decreto nº 

63.979, de 19/12/2018. 

4 - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato deve, no ato de inscrição do concurso público, 

cumulativamente: 

4.1 - declarar-se preto, pardo ou indígena; 

4.2 - declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso público ou processo seletivo no âmbito do 

Estado de São Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em decorrência da falsidade da 

autodeclaração, nos termos do disposto no parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Complementar nº 1.259, de 15 de 

janeiro de 2015; e 

4.3 - manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 
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4.3.1 - o candidato que optar pela utilização da pontuação diferenciada deverá cumulativamente ao 

preenchimento da ficha de inscrição preencher e entregar declaração afirmando compreender que o critério para 

participação na pontuação diferenciada é sua fenotipia (aparência) e não ancestralidade ou sentimento de 

pertencimento ou outros. 

5 - É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que não deseja se beneficiar do sistema de 

pontuação diferenciada, para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às regras 

gerais estabelecidas no edital do certame, e não poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 

motivo alegado; 

5.1 - Até o final do período de inscrição, o candidato poderá desistir de concorrer pelo sistema de pontuação 

diferenciada, devendo formalizar sua desistência por meio de requerimento conforme modelo constante no site 

da Coordenadoria de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-

humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/candidato/ , o qual também poderá ser 

retirado e preenchido na unidade detentora do certame; 

5.2 - Após o término das inscrições, a relação final com os nomes de todos os candidatos que participarão do 

concurso público por meio do sistema de pontuação diferenciada será divulgada no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado 

(www.concursopublico.sp.gov.br). 

6 - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão do concurso público 

em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao 

dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

7 - A veracidade da declaração de que trata o subitem “4.1” deste Capítulo será objeto de verificação por parte da 

Comissão de Heteroidentificação; 

7.1 - Para aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos será verificada a fenotipia 

(aparência), que se dará por meio de procedimento de verificação presencial, na seguinte conformidade: 

7.1.1 - Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos, que optaram por participar do concurso pelo sistema de 

pontuação diferenciada, serão convocados para procedimento de ratificação da autodeclaração firmada, por meio 

de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de 

Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), após o resultado da prova objetiva ou após o 

resultado da avaliação dos títulos, quando for o caso; 

7.1.2 - Somente os candidatos habilitados no concurso público e que foram beneficiados pelo sistema de 

pontuação diferenciada serão convocados para o procedimento de verificação; 

7.1.3 - Os candidatos convocados deverão chegar ao local indicado, divulgado no referido edital de convocação, 

com antecedência mínima de 15 (quinze) minutos do horário estabelecido para o seu início, não sendo admitido o 

ingresso de candidatos, sob pretexto algum, após o fechamento da porta; 

7.1.4 - Será admitido para realização do procedimento somente o candidato que estiver munido do original de um 

dos seguintes documentos oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a sua identificação: 

Cédula de Identidade – RG ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE, quando for o caso, Carteira de Trabalho e 

Previdência Social – CTPS, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, 

Passaporte, não sendo aceitos para efeito de identificação outros tipos de documentos; 
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7.1.5 - Durante o processo de verificação, o candidato deverá responder às perguntas que forem feitas pela 

Comissão de Heteroidentificação; 

7.1.6 - O procedimento de verificação será filmado e/ou fotografado para fins de registro da avaliação e será de 

uso exclusivo da Comissão de Heteroidentificação e da Comissão Especial de Concurso Público; 

7.1.7 - Não haverá segunda chamada para a realização do procedimento de verificação da veracidade da 

autodeclaração. 

7.2 - Após realização do procedimento de verificação de que trata o subitem “7.1”, caso ainda subsistam dúvidas 

para a Comissão de Heteroidentificação, quanto a autodeclaração do candidato, será então considerado o critério 

da ascendência; 

7.2.1 - Para comprovação da ascendência de que trata o subitem acima, será exigido do candidato documento 

idôneo, com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que seja possível a verificação do preenchimento do 

requisito previsto para habilitação ao sistema de pontuação diferenciada. 

8 - A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena, quando for o caso, será feita por meio do 

Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio entregue no momento da inscrição ou, na ausência 

deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio – Rani de um de seus genitores. 

9 - O candidato que não comparecer, não apresentar um dos documentos elencados no subitem “7.1.4” acima, ou 

“7.2.1” quando for o caso, e/ou deixar de cumprir qualquer uma das exigências relativas ao processo de 

heteroidentificação será eliminado do concurso público. 

10 - Constatada a falsidade da autodeclaração, o candidato será eliminado do concurso, conforme previsto no 

artigo 4º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015; 

10.1 - Compete à Comissão de Heteroidentificação decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da Coordenação 

de Políticas para a População Negra e Indígena, quando for o caso, os pedidos de reconsideração interpostos por 

candidatos contra a decisão que constatar a falsidade da autodeclaração. 

11 - Em caso do candidato já ter sido nomeado ou admitido, sujeitar-se-á à anulação do respectivo ato mediante 

procedimento de invalidação, na forma dos artigos 58 e seguintes da Lei nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998. 

12 - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases 

do concurso público, excetuando-se à especificada em item “16” deste Capítulo, é: 

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 

PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em cada fase do concurso público, de todos os candidatos 

pretos, pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar da pontuação diferenciada. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os 

inabilitados. Entende-se por “ampla concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não se declararam 

como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não 

participar da pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, entre todos os candidatos que pontuaram e que foram 

habilitados antes da aplicação da pontuação diferenciada. 

13 - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase 

do concurso público, excetuando-se à especificada em item “16” deste Capítulo, é: 

NFCPPI = (1+PD)*NSCPPI 
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Onde: 

NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a 

classificação do candidato na etapa do concurso público. Ao término da fase de concurso público, a nota final 

passa a ser considerada a nota simples do candidato. 

NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada. 

14 - A inabilitação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples do candidato beneficiário do 

sistema diferenciado de que trata este Capítulo.  

15 - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, 

não serão refeitos ou alterados em virtude da exclusão de candidatos por falsidade na autodeclaração. 

16 - Não será aplicada pontuação diferenciada às provas de aptidão física, caso se aplique, sejam elas eliminatórias 

ou eliminatórias e classificatórias. 

17 - A pontuação diferenciada também não será aplicada quando, na fórmula de cálculo da pontuação 

diferenciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior ou igual que a MCA (pontuação 

média da concorrência ampla). 

18 - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência é assegurado o direito de manifestar 

interesse em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este Capítulo, cumulativamente com as prerrogativas 

que lhe são asseguradas pela Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, que dispõe sobre reserva, nos 

concursos públicos, de percentual de cargos e empregos para portadores de deficiência e dá providências 

correlatas. 

 

VII – DA(S) PROVA(S) 

1 - O concurso público constará das seguintes provas: 

a) objetiva de  Conhecimentos Gerais e Específicos, de caráter eliminatório e classificatório; 

b) avaliação dos Títulos (conforme Capítulo VIII - “Dos Títulos e seu Julgamento”), de caráter classificatório.  

2 - A Prova Objetiva constará de questões de múltipla escolha, que versarão sobre o programa correspondente, 

constante no Anexo II deste edital; 

2.1 - A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos; 

2.2 - Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova, 

observado o sistema de pontuação diferenciada de acordo com os parâmetros definidos no Capítulo VI, deste 

edital, em conformidade com o Decreto nº 63.979/2018. 

3 - O tempo de duração da prova consta no Anexo II deste edital. 

4 - A prova será realizada na cidade de São Paulo, com data PREVISTA para o dia 31/01/2021, no período da manhã 

ou tarde, e os candidatos serão convocados por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado 

(www.concursopublico.sp.gov.br) 

5 - A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de local adequado à sua realização e à 

acomodação de todos os candidatos inscritos; 
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5.1 - Em caso de necessidade de remarcação da data de prova, a nova data estabelecida será previamente 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos 

Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br). 

6 - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, divulgada no referido edital de convocação, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o seu início, não sendo admitido o ingresso de 

candidatos, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões. 

7 - Será admitido no local da prova somente o candidato que estiver: 

a) com caneta esferográfica de corpo transparente, de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia; 

b) portando o Protocolo de Inscrição; 

c) munido do original de um dos seguintes documentos oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com 

clareza a sua identificação: Cédula de Identidade – RG ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE, quando for o 

caso, Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira Nacional 

de Habilitação – CNH, Passaporte ou, em casos excepcionais, Boletim de Ocorrência, expedido há no máximo 15 

dias, atestando a ausência de todos esses documentos, sendo que neste último caso o candidato fará a prova 

condicionalmente conforme estabelecido no item “8” e subitens deste Capítulo. 

7.1 - O candidato que não apresentar um dos documentos, conforme disposto na alínea “c” do item “7” deste 

Capítulo, não realizará a Prova Objetiva, sendo considerado ausente e eliminado deste concurso público; 

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por serem documentos destinados a outros fins: Protocolos de 

requisição de documentos, Carteira de Reservista, Certidão de Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira 

Nacional de Habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, Carteira de Estudante, Crachás, Identidade 

Funcional de natureza pública ou privada, documentos vencidos há mais de 30 (trinta) dias ou qualquer outro que 

não os elencados na alínea “c” do item “7” deste Capítulo; 

7.3 - O candidato sem protocolo de inscrição poderá fazer a prova desde que esteja portando um dos documentos 

de identificação citados na alínea “c” do item “7” deste Capítulo e tenha o nome constando na lista de presença. 

8 - O candidato, cujo documento de identificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 

conservação do documento, ou que apresente Boletim de Ocorrência será submetido à identificação especial, que 

pode compreender coleta de dados, de assinaturas, de impressão digital, fotografia do candidato e outros meios a 

critério da Comissão Especial de Concurso Público; 

8.1 - Na ocorrência do previsto no item “8” acima, o candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 

na unidade detentora do certame, no primeiro dia útil após a realização da prova, um dos documentos descritos 

na alínea ”c” do item “7” deste Capítulo, sob pena de ser eliminado do certame; 

8.2 - O candidato que apresentar Boletim de Ocorrência terá o prazo de 15 dias, após realização da prova, para 

providências e apresentação de nova cédula de identidade – RG ou RNE, na unidade detentora do certame, sob 

pena de ser eliminado do certame. 

9 - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 

ausência do candidato. 

10 - No ato da realização da prova serão entregues ao candidato o caderno de questões e uma única folha de 

respostas, que deve ser preenchida com os dados pessoais, a assinatura do candidato e a marcação das respostas, 

com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
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11 - Não será permitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de 

livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações, nem o uso de máquinas calculadoras, pagers, 

telefones celulares ou qualquer aparelho eletrônico e o candidato não poderá ausentar-se temporariamente da 

sala de prova levando qualquer um desses materiais. 

12 - O candidato deve ler as perguntas no caderno de questões e assinalar uma única alternativa por questão na 

folha de respostas, que é o único documento válido para a correção da prova. O preenchimento da folha de 

respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 

específicas contidas na capa do caderno de questões. 

13 - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de qualquer campo da folha de respostas serão de inteira 

responsabilidade do candidato; 

13.1 - Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por motivo de erro de preenchimento por 

parte do candidato; 

13.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na folha de respostas ou que contenham mais de uma 

resposta, emenda ou rasura. 

14 - Os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até o término da prova. 

15 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao fiscal a folha de respostas e o caderno de questões. 

16 - Será excluído do concurso o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste edital: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova; 

b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no edital de convocação; 

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 

d) não apresentar os documentos solicitados para a realização da prova, nos termos deste edital; 

e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

f) ausentar-se definitivamente do local de prova antes de decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu 

início;  

g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não 

permitido, máquina calculadora ou similar; 

h) Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone celular, relógios 

digitais, agenda eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos similares), 

bem como protetores auriculares; 

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova; 

j) não devolver a folha de respostas e o caderno de questões; 

k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

17 - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por todos os candidatos antes do início da prova. 

18 - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomodados em local e forma a serem indicados pelos fiscais de 

sala durante todo o período de permanência no local de prova. 

19 - Não haverá segunda chamada, repetição ou vista de prova em hipótese alguma. 

20 - No dia da realização da prova, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas 

aos locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a Comissão Especial de Concurso Público procederá à 

inclusão do candidato, mediante a apresentação do protocolo de inscrição; 
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20.1 - A inclusão será realizada de forma condicional e será analisada pela Comissão Especial de Concurso Público, 

na fase de julgamento da prova objetiva, com o intuito de se verificar a sua pertinência; 

20.2 - Constatada a impertinência da inclusão condicional serão tornados nulos todos os atos disso decorrentes, 

não havendo direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade. 

21 - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico, de investigação policial 

ou qualquer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, sua prova será anulada e ele será 

automaticamente eliminado do concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

22 - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de 

afastamento do candidato da sala de prova. 

 

VIII – DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO 

1 - Somente os candidatos habilitados na prova terão seus títulos avaliados. 

2 - Os candidatos habilitados poderão entregar títulos (originais e cópia simples), conforme especificado no Anexo 

III; 

2.1 - Não serão aceitos protocolos dos documentos comprobatórios dos títulos elencados no Anexo III. 

3 - As informações sobre local, data, horário, formato e demais especificações para encaminhamento dos títulos 

dos candidatos aprovados na forma prevista neste edital serão divulgadas em edital específico no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado 

(www.concursopublico.sp.gov.br), em até 05 (cinco) dias úteis após a publicação do resultado da prova. 

4 - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão dos cursos quando solicitados no Anexo III, 

acompanhados dos históricos escolares ou diplomas devidamente registrados, deverão ser expedidos por 

instituição oficial de ensino, em papel timbrado, e conter o carimbo e a identificação da instituição e do 

responsável pela expedição do documento. 

5 - As declarações comprobatórias de experiência profissional, quando solicitados no Anexo III, deverão ser 

emitidas em papel timbrado, contendo:  

a) identificação da empresa ou instituição (pública ou privada); 

b) especificações referentes a cargo, especialidade, área de atuação e período de trabalho; 

c) data; e 

d) assinatura do representante legal do setor de pessoal ou do órgão de recursos humanos ou da empresa ou 

instituição. 

5.1 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar a experiência profissional, por meio de Carteira de Trabalho 

e Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assinalada deverá ter a mesma terminologia do cargo (e 

da especialidade/área de atuação, quando houver) descrita no edital de abertura de concurso público; 

5.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada não tiver a mesma terminologia do cargo (e da 

especialidade/área de atuação, quando houver) descrita no edital de abertura de concurso público, a pontuação 

do respectivo título ficará sujeita à análise da Comissão Especial de Concurso Público; 

5.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar experiência profissional que tenha exercido como 

autônomo, deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando o período e a espécie do serviço 

realizado, acompanhado de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios: 

a) recibos ou comprovantes de prestação de serviços; 
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b) comprovantes de pagamento da Previdência Social; 

c) comprovantes de pagamento de ISS; ou 

d) Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA). 

6 - No caso de títulos diferentes referentes ao mesmo período de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por 

tempo de experiência profissional. 

7 - A avaliação dos títulos será feita pela Comissão Especial de Concurso Público, e o seu resultado será divulgado 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do 

Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), observado o sistema de pontuação diferenciada de acordo com os 

parâmetros definidos no Capítulo VI, deste edital, em conformidade com o Decreto nº 63.979/2018. 

8 - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a apresentação, bem como títulos de candidatos que tenham 

sido eliminados nas fases anteriores do concurso. 

9 - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não preencha todas as condições previstas neste Capítulo. 

10 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação 

atribuída ao candidato será anulada e, comprovado dolo, o candidato será eliminado do concurso, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

 

IX – DOS RECURSOS 

1 - Serão admitidos recursos referentes às etapas do concurso, quanto: 

a) ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do valor do pagamento da taxa de inscrição;  

b) ao indeferimento da solicitação de condições específicas e ajudas técnicas; 

c) à aplicação da prova; 

d) às questões da prova e gabarito; 

e) ao resultado da prova; 

f) ao resultado da avaliação de títulos; 

g) ao resultado da verificação da autodeclaração efetuada pelos candidatos pretos, pardos e indígenas. 

2 - O prazo para interposição dos recursos será de 03 (três) dias úteis após a concretização do evento que lhes 

disser respeito, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de ocorrência ou de publicação do 

resultado do respectivo evento. 

3 - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada etapa do concurso, desde que devidamente 

fundamentado. 

4 - Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão Especial de Concurso Público, em duas vias (original e cópia), 

entregues e protocolados na unidade no horário das 09:00 às 16:00, conforme modelo contido no site da 

Coordenadoria de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-

humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/candidato/ , o qual também poderá ser 

retirado e preenchido junto à unidade detentora do certame; 

4.1 - Cada questão ou item deverá ser apresentado em formulário próprio, com argumentação lógica e 

consistente. 

5 - Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo, expressos em termos adequados e 

respeitosos, e que apontem circunstâncias que os justifiquem. 
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6 - O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo original do 

instrumento do mandato devidamente registrado em cartório e cópia simples, a qual ficará retida na unidade, e o 

RG original do procurador. 

7 - Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, fax, internet, telegrama ou outro meio que não seja o 

especificado neste edital, que não contenham os elementos determinados nos itens anteriores ou que estejam 

fora do prazo estipulado no item “2” deste Capítulo. 

8 - A unidade detentora do certame disponibilizará apenas para fins de consulta no local, quando solicitado pelo 

candidato, um caderno de questões em branco, com a finalidade de embasar seus questionamentos; 

8.1 - A consulta de que trata o item anterior deverá ser efetuada previamente a entrega do recurso, junto à 

unidade realizadora do certame, dentro do horário estabelecido no item “4” deste Capítulo. 

9 - Na hipótese de anulação de questões, o(s) ponto(s) relativo(s) a ela(s) será(ão) atribuído(s) a todos os 

candidatos que prestaram a prova correspondente. 

10 - O gabarito oficial divulgado em Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no 

Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) poderá sofrer alterações caso ocorra a 

situação descrita no item “9” deste Capítulo, antes da homologação do certame. 

11 - Não caberão recursos adicionais aos recursos interpostos, sendo a Comissão Especial de Concurso Público 

soberana em suas decisões. 

12 - Em função dos recursos impetrados e das decisões emanadas pela Comissão Especial de Concurso Público, 

poderá haver alterações nas publicações das etapas do concurso, antes de sua homologação. 

 

X – DO DESEMPATE 

1 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em cumprimento da Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, 

tendo preferência sobre os demais e entre si; 

b) obteve maior pontuação na prova; 

c) obteve maior pontuação nos títulos; 

d) tenha maior idade (até 59 anos); 

e) tenha, comprovadamente, sido jurado (após 09 de junho de 2008), nos termos do disposto no artigo 440 do 

Código de Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal nº 11.689/2008; e 

f) esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal. 

1.1 - Para se beneficiar do direito previsto na alínea “e” do item “1” deste Capítulo, o candidato deverá informar 

no ato da inscrição o fato de ter exercido a função de jurado; 

1.1.1 - O candidato deve estar ciente de que no ato da posse do cargo deverá apresentar prova documental de que 

exerceu essa função; 

1.1.2 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que já exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério 

de desempate no concurso e não comprove documentalmente esta condição no ato da posse, será eliminado do 

concurso. 

2 - Permanecendo o empate, os candidatos serão convocados, através de publicação em Diário Oficial do Estado 

de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado 
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(www.concursopublico.sp.gov.br), a comparecer na unidade detentora do certame, para participarem de sorteio 

que definirá a ordem de classificação; 

2.1 - O não comparecimento dos candidatos convocados ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério 

da Comissão Especial de Concurso Público, não cabendo recurso quanto à classificação estabelecida. 

 

XI – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

1 - A nota final do candidato será igual à soma do total de pontos obtidos na prova e nos títulos, observado o 

sistema de pontuação diferenciada de acordo com os parâmetros definidos no Capítulo VI, deste edital, em 

conformidade com o Decreto nº 63.979/2018. 

2 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da nota final, em lista de classificação. 

3 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e 

outra especial, apenas para os candidatos com deficiência. 

 

XII – DA HOMOLOGAÇÃO 

1 - A homologação do concurso dar-se-á por Ato do Secretário da Saúde, após a realização e a conclusão de todas 

as etapas do certame, que serão devidamente publicadas. 

2 - O concurso terá validade de 02 (dois) anos, contados a partir da data da publicação de sua homologação em 

Diário Oficial do Estado de São Paulo, prorrogável uma vez por igual período, a critério da Secretaria da Saúde, não 

cabendo qualquer ato posterior. 

 

XIII – DA ESCOLHA DE VAGAS 

1 - A convocação dos candidatos aprovados das duas listas (geral e especial) para anuência às vagas far-se-á 

rigorosamente por ordem de classificação, mediante publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e 

por correio eletrônico indicado pelo candidato no ato da inscrição deste certame. 

2 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência classificados no concurso público, dentro dos limites 

estabelecidos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar n° 932, de 

08/11/2002, se dará da seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga e, desta classificação em diante, a 

cada intervalo de 20 (vinte) vagas ofertadas, ou seja, na 50ª (quinquagésima), 70º (septuagésima), 90º 

(nonagésima) vaga e assim sucessivamente, durante o prazo de validade deste concurso público; 

2.1 - Os candidatos com deficiência aprovados e classificados dentro do número de vagas oferecidos no concurso 

terão respeitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for mais benéfica do que a prevista pelo 

regramento disposto no item “2” deste Capítulo; 

2.2 - No caso de existir convocação nos termos do subitem anterior, o próximo candidato da lista especial, caso 

haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item “2” 

deste Capítulo, em observância ao princípio da proporcionalidade. 

3 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua habilitação quando: 

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabelecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado; 

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo. 
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XIV – DOS CANDIDATOS REMANESCENTES 

1 - Em caso de necessidade e conveniência da Administração Pública, os candidatos remanescentes da lista geral e 

especial poderão ser destinados eventualmente para outras unidades pertencentes à Secretaria de Estado da 

Saúde, bem como para outros órgãos da Administração Pública, inclusive em cidades diversas daquelas para as 

quais se inscreveram, em vagas que venham a surgir nas mesmas além das especificadas neste edital, durante o 

prazo de validade do concurso, observada a ordem de classificação e respeitada a Lei Complementar nº 683, de 

18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08/11/2002, e desde que não mais existam candidatos 

habilitados nas correspondentes listas dos locais onde surgirem as aludidas vagas;  

1.1 - A não anuência do candidato em assumir a vaga surgida em outros órgãos não ocasionará sua exclusão do 

certame, nem alterará sua ordem de classificação, neste concurso, permanecendo o candidato na lista de 

habilitados para o local que efetivamente concorreu; 

1.2 - De acordo com o § 3º do artigo 39, do Decreto nº 60.449, de 15/05/2014, o candidato que não anuir vaga em 

outros órgãos, conforme citado no subitem anterior, será convocado somente para o local em que se inscreveu, 

exceto em caso de volta de lista, após a manifestação de todos os demais candidatos aprovados. 

 

XV – DA NOMEAÇÃO 

1 - As nomeações ocorrerão de acordo com as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde, respeitando-se 

rigorosamente a ordem de classificação final dos candidatos habilitados no concurso público. 

2 - Os candidatos aprovados, conforme disponibilidade de vagas, terão suas nomeações por meio de ato 

governamental publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br). 

3 - O candidato nomeado, para fins de posse, deverá comprovar os requisitos exigidos para a participação no 

concurso público, entregando: 

a) certidão de nascimento ou casamento (com as respectivas averbações, se for o caso); 

b) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, para os candidatos do sexo masculino, observado o 

disposto no artigo 210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966; 

c) título de eleitor, com o comprovante de votação da última eleição ou certidão de quitação eleitoral; 

d) cédula de identidade – RG ou RNE, se for o caso; 

e) Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

f) documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver); 

g) cópia da última declaração de Imposto de Renda apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada do 

respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou complementações ou, no caso de o nomeado não ser 

declarante, apresentação de declaração de bens e valores firmada por ele próprio, nos termos da Lei nº 8.730, de 

11/10/1993, Lei nº 8.429, de 06/02/1992 e Instrução Normativa do TCU nº 05, de 10/03/1994 e do Decreto 

Estadual nº 41.865, de 16/06/1997, com as alterações do Decreto nº 54.264, de 23/04/2009; 

h) declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua negativa;  

i) declaração firmada pelo nomeado de que percebe (ou não) proventos de inatividade, seja pela União, por Estado 

ou por Município; 

j) 03 (três) fotos 3x4 recentes; e 

k) comprovantes de que possui a formação e os pré-requisitos necessários para exercer o cargo, conforme 

mencionado no Anexo II. 
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3.1 - Os documentos mencionados nas alíneas "a" à "f" e "k" do item "3" deste Capítulo devem ser entregues em 

cópia simples acompanhada do respectivo original; 

3.2 - No caso do candidato estrangeiro, de que trata o Capítulo V deste edital, que: 

3.2.1 - se enquadra na hipótese de naturalização ordinária (artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deverá ser 

entregue cópia do deferimento de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade federal competente; 

3.2.2 - se enquadra na hipótese de naturalização extraordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deverá 

ser comprovado o preenchimento das condições exigidas na legislação federal para a concessão da nacionalidade 

brasileira, mediante a apresentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao Ministério da Justiça, com 

os documentos que o instruíram; 

3.2.3 - tem nacionalidade portuguesa, deverá ser comprovado o preenchimento dos requisitos necessários à 

fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, 

de 19 de setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do requerimento para sua obtenção junto ao 

Ministério da Justiça, com os documentos que o instruíram. 

3.3 - Outros documentos poderão ser exigidos pela unidade, além dos acima relacionados. 

4 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto 

quando o candidato nomeado apresentar os originais no ato da entrega dos documentos, para devida verificação 

do servidor público que recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto nº 52.658, de 23/01/2008. 

5 - O candidato que não apresentar os documentos comprobatórios solicitados na posse dentro do prazo previsto 

será eliminado do concurso público, mediante publicação em Diário Oficial do Estado de São Paulo 

(www.imprensaoficial.com.br), conforme determina o item “3” do Capítulo II deste edital. 

 

XVI – DA POSSE E DO EXERCÍCIO 

1 - A posse e o exercício ficam condicionados ao resultado do laudo da inspeção de saúde realizado pelo 

Departamento de Perícias Médicas do Estado - DPME ou pelas unidades autorizadas, e à entrega do respectivo 

Certificado de Sanidade e Capacidade Física, além dos documentos relacionados no item “3” do Capítulo XV deste 

edital, conforme critérios e prazos estabelecidos na Lei nº 10.261, de 28/10/1968 - Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis do Estado. 

2 - Na avaliação médica realizada pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado - DPME e unidades 

autorizadas, o candidato terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para efetuar, por meio do sistema eletrônico 

disponibilizado pelo referido DPME, a solicitação de agendamento da perícia médica, devendo para tanto:  

2.1 - preencher, assinar, digitalizar e anexar ao sistema a Declaração de Antecedentes de Saúde para Ingresso; e 

2.2 - digitalizar e anexar ao sistema: 

a) foto 3x4 recente, em fundo branco, com contraste adequado entre o fundo e a imagem do candidato nomeado, 

com a proximidade do rosto de 80%, sem data, sem moldura e sem marcas;  

b) os laudos dos exames obrigatórios para a realização da perícia, abaixo relacionados, cabendo ao candidato 

providenciá-los às próprias expensas: 

- Hemograma completo – validade: 06 meses; 

- Glicemia de jejum – validade: 06 meses; 

- PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) – validade: 12 meses; 

- TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses; 
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- Uréia e creatinina – validade 06 meses; 

- Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 40 anos) – validade: 06 meses; 

- Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses; 

- Colpocitologia oncótica – validade: 12 meses; 

- Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – validade: 12 meses. 

3 - Concluído o agendamento, nos termos do item "2" e seus subitens deste Capítulo, o candidato nomeado 

deverá comparecer em dia, hora e local agendados para a realização da perícia, munido de documento de 

identidade oficial com foto e dos exames obrigatórios previstos na alínea "b" do subitem "2.2" deste Capítulo. 

4 - Além dos exames acima solicitados, a critério do médico perito, poderá ser solicitado parecer de especialista, 

bem como a apresentação de exames ou relatórios médicos complementares. 

4.1 - Na hipótese de necessidade de avaliação e emissão de parecer de especialista, o candidato nomeado será 

convocado, por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) para 

que se apresente em dia, hora e local determinados para realização da perícia médica complementar, para 

conclusão da perícia inicial; 

4.1.1 - A convocação será disponibilizada ao candidato nomeado por meio de consulta ao sistema informatizado 

do DPME, no qual constará a relação dos exames complementares solicitados e a especialidade na qual será 

avaliado; 

4.2 - Na hipótese de exigência de apresentação de exames complementares, a que se refere o item "4" deste 

Capítulo, o candidato nomeado deverá consultar no sistema do DPME a respectiva relação de exames e as demais 

informações relativas a prazos e procedimentos; 

4.2.1 - Realizado os exames complementares solicitados, o candidato nomeado deverá digitalizar e anexar os 

respectivos laudos através do sistema eletrônico disponibilizado pelo DPME e aguardar manifestação do órgão, 

através de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br). 

5 - Da decisão final do DPME caberá recurso ao Secretário da Fazenda e Planejamento, a ser interposto no prazo 

de 05 (cinco) dias contados de sua publicação; 

5.1 - O recurso deverá ser registrado no sistema informatizado do DPME, por meio do endereço 

http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br – Perfil Ingressante. 

6 - Será negado provimento ao pedido de recurso, sem análise de mérito, quando: 

a) interposto fora do prazo previsto neste Capítulo; 

b) o candidato nomeado deixar de atender a qualquer das convocações para comparecimento em perícia médica.  

7 - Para os candidatos habilitados para vagas reservadas a pessoas com deficiência, a perícia médica será realizada 

somente pelo DPME, da mesma forma como descrito neste Capítulo para os demais candidatos, sem prejuízo das 

exigências estabelecidas nos itens referentes aos exames para atestar a compatibilidade da deficiência com as 

atribuições do cargo, mencionadas no Capítulo IV deste edital. 

8 - Conforme estabelece a Lei nº 10.261, de 28/10/1968, com redação dada pela Lei Complementar nº 942, de 

07/06/2003, a demissão e a demissão a bem do serviço público acarretam a incompatibilidade para nova 

investidura em cargo, função ou emprego público, pelo prazo de 05 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamente. 

9 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para investidura até a data da posse ou a prática de 

falsidade ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do candidato, sua eliminação do 
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respectivo concurso público e a anulação de todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha sido publicado o 

edital de homologação do concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

10 - Os nomeados deverão sujeitar-se às especificidades de trabalho e horário, e exercer suas funções nos 

diferentes locais da unidade, de acordo com as escalas e plantões, dentro dos horários estabelecidos, que poderão 

variar para os períodos diurnos, noturnos, intermediários, mistos ou na forma de revezamento, conforme a 

necessidade da unidade. 

11 - O candidato aprovado no concurso público poderá desistir do respectivo certame definitivamente mediante 

declaração a ser entregue junto à Comissão Especial de Concurso Público, até o último dia útil estabelecido para 

posse. 

12 - O candidato nomeado que por qualquer motivo não tomar posse terá o ato de nomeação tornado sem efeito. 

 

XVII – DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

1 - A nomeação far-se-á em caráter efetivo, devendo o servidor ser submetido à avaliação especial de 

desempenho, para fins de cumprimento de estágio probatório, que compreende um período de 03 (três) anos, ou 

seja, 1095 (um mil e noventa e cinco) dias de efetivo exercício no cargo de Médico I, nos termos dos artigos 6º a 8º 

da Lei Complementar nº 1.193, de 02/01/2013. 

 

XVIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhecimento das regras contidas neste edital, nas 

instruções especiais e nos demais atos e normas regulamentares, importando na expressa aceitação das normas e 

condições do concurso público. 

2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, por meio do Diário Oficial do Estado de São Paulo 

(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), as 

publicações dos editais referentes ao concurso público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das 

normas do certame; 

2.1 - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia 

da unidade detentora do certame; 

2.2 - A unidade detentora do certame não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha de inscrição; 

b) endereço eletrônico informado que esteja ilegível, incompleto, incorreto ou não atualizado pelo candidato; 

c) problemas no provedor de acesso do candidato, como caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, 

eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica; 

d) endereço residencial informado que esteja ilegível, incompleto, incorreto ou não atualizado pelo candidato; 

e) endereço de difícil acesso; 

f) correspondência recebida por terceiros; 

g) devolução ou possíveis falhas nas entregas das correspondências, por parte da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos.  

3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange a resultados de notas de provas e títulos e 

classificação final. 
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4- Todas as cópias simples de documentos serão recebidas mediante confronto com o respectivo original pelo 

servidor responsável, nos termos do Decreto nº 52.658, de 23/01/2008. 

5 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de documentações, ainda que verificadas posteriormente, 

eliminarão o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 

6 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

(www.imprensaoficial.com.br) e, com exceção daqueles referentes ao Departamento de Perícias Médicas do 

Estado – DPME, também no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br). 

7 - A unidade detentora do certame não se responsabiliza por apostilas, cursos ou quaisquer outras publicações ou 

divulgações referentes a este certame. 

8 - Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumadas as 

providências ou eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencionadas em editais ou avisos a serem 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e, quando for o caso, no Portal 

de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br). 

9 - As alterações, atualizações ou correções dos dados cadastrais apontados na Ficha de Inscrição, após 

homologação do concurso, deverão ser comunicadas pessoalmente pelo candidato à unidade detentora do 

certame; 

9.1 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso não seja possível convocá-lo por falta de atualização 

cadastral. 

10 - O gabarito oficial deverá ser divulgado até o terceiro dia útil após a realização da prova. 

11 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) 

terão caráter oficial para fim de comprovação de habilitação em concurso. 

12 - O período de validade do concurso não gera para a Secretaria de Estado da Saúde a obrigatoriedade de 

aproveitar os candidatos habilitados, além das vagas oferecidas no presente edital; 

12.1 - A aprovação em classificação superior ao número de vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de 

direito à nomeação, durante a vigência do presente concurso público, dependendo dos interesses da 

Administração Pública. 

13 - Os candidatos que tomarem posse, ao entrarem em exercício deverão participar do Programa de Integração 

dos Servidores da SES – PISS, cujas atividades serão agendadas e executadas pelos órgãos de Recursos Humanos 

das unidades em que forem lotados, sob a supervisão do Grupo de Seleção e Desenvolvimento de Recursos 

Humanos – GSDRH, da Coordenadoria de Recursos Humanos – CRH. 

14 - Salvo por interesse da Administração, os candidatos nomeados e empossados não terão sua lotação alterada 

para outra unidade, antes de decorrido o prazo de 36 meses de efetivo exercício. 

15 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela 

Comissão Especial de Concurso Público. 

 

ANEXO I – DO CARGO 

 

CARGO: MÉDICO I  

ESPECIALIDADE(S): NEUROCIRURGIA 

LEI COMPLEMENTAR QUE REGULAMENTA O CARGO Nº: 1.193/2013 
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JORNADA DE TRABALHO: 20 horas semanais. 

Nº DE VAGA(S): 01, sendo 01 para Ampla Concorrência e 00 para Candidatos com Deficiência.  

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO*: R$ 91,11 (noventa e um reais e onze centavos). 

VENCIMENTOS**: R$ 2.742,75 (Dois mil setecentos e quarenta e dois reais e setenta e cinco centavos) e 

vantagens pecuniárias de acordo com a unidade, acrescido de PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE MÉDICA no valor de 

ATÉ R$ 3.467,25 (Três mil quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos), conforme legislação 

vigente. 

 

* Valor da Taxa - poderá sofrer alteração em virtude da variação do valor da Unidade Fiscal do Estado de São 

Paulo – UFESP. 

** Vencimentos – No valor apresentado estão inclusos Salário Base e Gratificação Executiva, de acordo com 

legislação específica. 

 

      

 

ANEXO II – CARGO, PRÉ-REQUISITOS, PERFIL PROFISSIONAL, ATRIBUIÇÕES, CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E 

DURAÇÃO DA PROVA 

 

CARGO: MÉDICO I 

ESPECIALIDADE(S): NEUROCIRURGIA 

 

PRÉ-REQUISITOS: 

- Graduação em Medicina; 

- Registro no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP; 

- Certificado de conclusão de residência médica em Programa credenciado pela Comissão Nacional de Residência 

Médica (CNRM), na especialidade para a qual concorre; OU 

- Título de especialista emitido pela Associação Médica Brasileira (AMB) na especialidade para a qual concorre;  

- Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo II deste edital. 

 

PERFIL PROFISSIONAL DESEJADO (características e habilidades): 

- Iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional. 

- Dinamismo no desenvolvimento das tarefas. 

- Assertividade nas resoluções. 

- Flexibilidade em relação ao novo. 

- Trabalhar em equipe. 

- Cordialidade nas relações interpessoais. 

- Comprometimento: engajamento com os objetivos do trabalho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para 

atendê-las, bem como aperfeiçoá-las. 

- Conhecer competências que estão sendo exigidas para o desempenho das funções, do cargo para o qual 

concorre. 
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- Capacidade de inovar e socializar o conhecimento e a experiência profissional. 

- Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente. 

- Capacidade de trabalhar sob pressão. 

- Buscar os melhores resultados e não o simples preenchimento da vaga disponível. 

- Ter visão crítica, espírito investigativo e autonomia na busca do conhecimento. 

- Realizar seus serviços dentro dos mais altos padrões de qualidade, levando em conta que a responsabilidade de 

atuação à saúde não se encerra com o ato técnico, mas sim com a resolução do problema. 

- Promover estilos de vida saudáveis, conciliando as necessidades, tanto de seus pacientes quanto da comunidade, 

atuando como agente de transformação social. 

- Nortear o atendimento e conduta com base nos princípios da ética e bioética. 

- Realizar atendimento com compromisso, ética, responsabilidade e humanização. 

 

 

ATRIBUIÇÕES:  

- Prestar assistência médica a pacientes de baixa, média e alta complexidade; 

- Prestar atendimento físico e clínico a qualquer paciente dentro de sua área de especialidade, em qualquer 

dependência do hospital, a qual será priorizada de acordo com as diretrizes gerenciais definidas pela Direção da 

Unidade e necessidades do serviço; 

- Realizar diagnóstico e tratar de afecções agudas e traumatológicas do sistema nervoso central e periférico, 

valendo-se de meios clínicos ou radiológicos com definição de condutas cirúrgicas ou não cirúrgicas para 

promover, recuperar ou reabilitar a saúde do paciente; 

- Prestar informações aos familiares dos pacientes internados na unidade sob sua responsabilidade;  

- Realizar assistência didática a estagiários e residentes de medicina caso necessário (participando de aulas, 

reuniões e de discussões de casos);  

- Tratar traumatismo craniano, encefálicos, espinhais e de nervos periféricos; 

- Tratar lesões vasculares intracranianas e suas consequências: aneurisma, más formações artério-venosas, 

hemorragia e hematoma; 

- Tratar hidrocefalia (intra-útero), meningocele, meningomielocele, siringomielia; 

- Tratar edema cerebral; 

- Participar de capacitações, cursos, seminários, atividades científicas desenvolvidas na unidade, reuniões médicas, 

reuniões de treinamento e desenvolvimento para aperfeiçoamento do processo de trabalho e de equipe 

multiprofissional;  

- Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, promover intervenções específicas de 

Neurocirurgia, para diagnóstico e terapêutica; 

- Realizar cirurgias neurológicas de urgências e emergências, atender emergências de pacientes internados e do 

Pronto Socorro e acompanhamento no pré e pós-operatório; 

- Realizar avaliação, conduta e acompanhar as intercorrências dos pacientes neurocirúrgicos. 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:  

CONHECIMENTOS GERAIS: 
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LÍNGUA PORTUGUESA:  

- Interpretação de texto. 

      

 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 

- Conhecimentos sobre os princípios básicos de informática: sistema operacional, diretórios e arquivos. 

- Conhecimentos de aplicativos: processadores de textos (MS-Word), planilhas (MS-Excel). 

- Navegação Internet: pesquisa WEB, sites. 

- Uso de correio eletrônico: caixa postal, mensagens (ler, apagar, escrever, anexar arquivos e extração de cópias). 

      

 

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 

- Princípios da Administração Pública. 

- Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto no 

7508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. 

- Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, 

Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças. 

- Vigilância em Saúde. 

- Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de Saúde. 

- Formação e educação em saúde. Educação permanente em saúde. 

- A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde.  

- Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de São Paulo - Lei nº 10.261/1968. 

- Lei Federal nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 58.052/2012 (Acesso à informação). 

- Constituição do Estado de São Paulo – Título III – Da Organização do Estado - Capítulo I - Da Administração 

Pública – Seção I – Artigos 111 a 115; Título VII – Da Ordem Social – Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – 

Artigos 219 a 231. 

- Ética no serviço público. 

- Modelos de gestão pública. 

- Qualidade no serviço público: Conceitos de eficiência, eficácia e efetividade aplicados à Administração Pública. 

-  Decreto Estadual nº 58.855/2013 que regulamenta a Avaliação Especial de Desempenho para fins de Estágio 

Probatório. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

- Neuroanatomia; 

- Acidentes Vasculares Cerebrais; 

- Patologias Vasculares; 

- Tumores Cerebrais; 

- Semiologia Neurológica; 

- Anatomia e fisiopatologia de doenças da coluna vertebral e nervos periféricos; 

- Neurocirurgia funcional; 
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- Distúrbios do movimento; 

- Estereotaxia; 

- Abordagens clínicas e cirúrgicas das patologias neurocirúrgicas pediátricas; 

- Neurofisiologia. 

 

DURAÇÃO DA PROVA: 03 (três) horas  

 

 

ANEXO III – DOS TÍTULOS – PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 30 (trinta) PONTOS 

 

TÍTULO: Doutorado dentro da especialidade para a qual concorre (será considerada apenas uma única 

certificação). 

VALOR (pontos): 6,0 (seis) ponto(s). 

COMPROVANTES: Diploma, Certificado de Conclusão ou equivalente, conforme disposto no item"4" do Capítulo 

VIII deste Edital. 

 

TÍTULO: Mestrado dentro da especialidade para a qual concorre (será considerada apenas uma única 

certificação). 

VALOR (pontos): 5,0 (cinco) ponto(s). 

COMPROVANTES: Diploma, Certificado de Conclusão ou equivalente, conforme disposto no item"4" do Capítulo 

VIII deste Edital. 

 

TÍTULO: Curso de Especialização na especialidade para a qual concorre (esta certificação difere do título de 

especialista solicitado como pré-requisito), com carga horária mínima de 360 horas-aula (será considerada 

apenas uma única certificação).   

VALOR (pontos): 2,0 (dois) ponto(s). 

COMPROVANTES: Diploma, Certificado de Conclusão ou equivalente, conforme disposto no item"4" do Capítulo 

VIII deste Edital. 

 

TÍTULO: Cursos de Aprimoramento, Extensão, Aperfeiçoamento, dentro da especialidade para a qual concorre, 

com carga horária mínima de 08 (oito) horas. 

VALOR UNITÁRIO (pontos): 0,5 (meio) ponto(s) por curso. 

VALOR MÁXIMO (pontos): até 2,0 (dois) ponto(s). 

COMPROVANTE(S): Certificado de conclusão ou equivalente, conforme item “4” do Capítulo VIII deste Edital. 

 

TÍTULO: Participações em Conferências, Congressos, Fóruns, Jornadas, Palestras, Seminários, Simpósios, 

Workshop, a partir do ano de 2015, na especialidade para a qual concorre. 

VALOR UNITÁRIO (pontos): 0,5 (meio) ponto(s) por evento. 

VALOR MÁXIMO (pontos): até 2,0 (dois) ponto(s). 
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COMPROVANTE(S): Certificado/declaração de participação no evento, conforme item “4” do Capítulo VIII deste 

Edital. 

 

TÍTULO: Experiência Didática/Docente dentro da especialidade pretendida, após a formação e a partir do ano de 

2015, de no mínimo 100 horas-aula/ano. 

VALOR UNITÁRIO (pontos): 1,0 (um) ponto(s) por experiência. 

VALOR MÁXIMO (pontos): até 3,0 (três) ponto(s). 

COMPROVANTE(S): Certificado ou declaração emitida pelo Órgão onde foi ministrada a aula, devidamente 

assinado e carimbado pelo Diretor ou responsável pelo Órgão, em papel timbrado da instituição, relacionando 

carga horária de hora/aula/ano e atividade desempenhada. 

 

TÍTULO: Experiência Profissional na especialidade para a qual concorre. 

VALOR UNITÁRIO (pontos): 1,0 (um) ponto(s) a cada 12 meses trabalhados. 

VALOR MÁXIMO (pontos): até 10,0 (dez) ponto(s). 

COMPROVANTES: Conforme disposto no item "5" ao subitem"5.2" do Capítulo VIII deste Edital.  

 

ANEXO IV – DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS E AJUDAS TÉCNICAS DISPONÍVEIS 

As seguintes condições específicas e ajudas técnicas poderão ser disponibilizadas aos candidatos, na medida da 

sua necessidade, sem prejuízo de outras que se fizerem necessárias: 

 

VISUAIS: 

- Prova impressa em Braile; 

- Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o tamanho da fonte; 

- Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, a prova ser gravada em áudio; 

- Utilização de computador com software de leitura de tela e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar 

um dentre os relacionados a seguir: Lente de aumento do Windows (ampliação) OU Narrador do Windows (leitor 

de tela).  

 

AUDITIVAS: 

- Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, de 01/09/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste 

caso, a prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da gravação, esta deverá ser justificada pela 

Comissão Especial de Concurso Público; 

- Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a inspeção e aprovação da Comissão Especial de 

Concurso Público, com a finalidade de garantir a lisura do concurso. 

 

FÍSICAS: 

- Mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova; 

- Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e transcrição das respostas; 

- Facilidade de acesso às salas de provas e às demais instalações relacionadas ao certame. 


